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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00005/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA - PB

DATA DE ENTRADA: 03/04/2024

INTERESSADOS:
Amanda Medeiros de Morais
Jose de Arimateia Nunes Camboim

38382/24

2024EXERCÍCIO:



RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

CNP131.569229/0001-75 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA/PB 

PROPONENTE: 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 
CNPJ: 31.569.229/0001-75 
RUA: PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 660 - CENTRO - CAMPINA GRANDE/PB 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DE PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO NACIONAL. 

000014 

PREZADOS SENHORES (AS): APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
nAIXO DESCRITO: 

ITEM RELAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUA NT. UNITÁRIO TOTAL 
1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 R$ 950,00 R$ 5.700,00 
2 PNEU 215/75R17,5 UND 8 R$ 1.300,00 R$ 10.400,00 
3 PNEU 235/75R17,5 UND 8 R$ 1.600,00 R$ 12.800,00 
4 PNEU 275/80R22,5 UND 8 R$ 2.500,00 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 48.900,00 

4 -171-)ADE DA 
(FORMA DE PA 

SO 
PR 

VALOR GLOBAL 

OPOSTA: 60 SESSENTA DIAS 
MENTO. À VISTA 

25D JANkIR DE 2024 

SA DE A 
RADOR - 

AR DA SILVA 
: 024.085.934-09 

QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOS REAIS 

lir 83 3065-5224 1 83 99971-2348 CD E-mail: ronaldocpneusegmaiLcom #‘1 
RUA: PRESIDENTE JOÃO PESSOA - 660 - CENTRO - CAMPINA GRANDE/PB jffi 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: C8B4.2A09.9EDD.2BCB.B22A.6359.37CD.22D2. 
Proposta e Anexos - RONALDO BARBOSA DE AGUIAR ... Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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000080 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00005/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha — PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: RONALDO BARBOSA 
DE AGUIAR DA SILVA EIRELI. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de I° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável 
ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado 
pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da 
Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de formalização de 
demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco; termo de referência; estimativa da 
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da 
Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto 
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; 
observadas as disposições do referido diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fev elro de 2024. 

ITALO WESI ÁV DE OLIVEIRA LIMA 
ssessor Jurídico 

OAB—PB 16290 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: B0D3.094D.E281.3618.D5DB.9ED3.E42C.49FC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE 1)0 PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

DESPACHO 

0u0022 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II. 
da Lei n° 14.133/21, objetivando: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 
seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação 
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA NUNES CAMBOIM 
refeito 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 02F7.1FF0.DB54.0634.FB74.449E.DF29.AB57. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARA1BA 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2024 Santa Terezinha-PB, 05 de Janeiro de 2024. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de 
apoio para conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA/PB, Estado da Paraíba, no uso 
das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomeia-se a servidora AMANDA MEDEIROS DE MORAIS, para exercer a função 
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e CARLOS WELINGTON DOS SANTOS CORDEIRO 
como PREGOEIRO do Município de SANTA TEREZINHA/PB, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 20 Nomeia-se os servidores: 
LUCIVANIA DE SOUSA FELIX (EQUIPE DE APOIO) 
ELYNNE ALVES GALVÃO (EQUIPE DE APOIO) 
VERA LEIDE MEDEIROS DE LUCENA (EQUIPE DE APOIO) 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o innpulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão 
de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais. 
§ 2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 
Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, 05 de Janeiro de 2024 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. n°. 08.882.524 / 0001 - 65 

Rua José Nunes, n°. 11, Centro — Santa Terezinha - PB - CEP 58.720 —000. 
E-mail: adminstracaoR.santaterezinh8.pb.nov.br 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 02F7.1FF0.DB54.0634.FB74.449E.DF29.AB57. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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C1M124 

Estado da Paraíba 
- 3 Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 

, iZDiário Oficial do Poder Executivo 
Santa Terezinha 

Lei N° 004/1997, de 06 de março de 1991 SANTA TEREZ1NHA-PB, Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2024. 

PORTARIA N°. 001/2024 Santa Terezinha-PB, 05 de Janeiro de 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA/PB, Estado da Paraíba, no uso 
das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomeia-se a servidora AMANDA MEDEIROS DE MORAIS, para exercer a função 
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e CARLOS WELINGTON DOS SANTOS CORDEIRO 
como PREGOEIRO do Município de SANTA TEREZINHA/PB, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores: 
LUCIVANIA DE SOUSA FELIX (EQUIPE DE APOIO) 
ELYNNE ALVES GALVÃO (EQUIPE DE APOIO) 
VERA LEIDE MEDEIROS DE LUCENA (EQUIPE DE APOIO) 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão 
de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais. 
§ 2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 
Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, 05 de Janeiro de 2024 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. n°. 08.882.524 / 0001 - 65 

Rua José Nunes, n°. 11, Centro — Santa Terezinha - PB - CEP 58.720— 000. 
E-mail: adrrinistracao(aSantaterezinha.ob.gov.b, 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 02F7.1FF0.DB54.0634.FB74.449E.DF29.AB57. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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OUÜíJ25 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização 
para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, 
para fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as 
disposições dos §§ 1° e 70, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação protocolou o processo em 
tela: 

DISPENSA N° DV00005/2024 - 30/01/2024 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 
autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a 
qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; 
e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à 
análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. 
Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único 
do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 
o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as 
disposições do referido diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

AMANDA DEIROS DE  MORAIS 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 02F7.1FF0.DB54.0634.FB74.449E.DF29.AB57. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

1- RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, com justificativa para a necessidade da contratação e a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da 
autoridade competente. 

II- PROTOCOLO 
Observadas as disposições legais, bem corno os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a 
formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para 
fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições 
dos §§ 1° e 7°, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
Dispensa n° DV00005/2024 - 30/01/2024. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem corno a justificativa de preço. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria Municipal de Administração. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a 
exposição de motivos elaborada por esta Secretaria Municipal de Administração, a qual indicará, 
necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão ser 
submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes 
para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, 
ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 02F7.1FF0.DB54.0634.FB74.449E.DF29.AB57. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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0ú01J27 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido 
diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

MW L L
AMANDi,MEDEIROS DEk4907AIS 

Agente de Contratação 

• 

• 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 02F7.1FF0.DB54.0634.FB74.449E.DF29.AB57. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
— PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 

• Justificativa para a estimativa de quantitativos. 

Atenciosamente, 

(tifi
JAKELIN ,111 OMES DE LUCENA 

Secretária 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 5D00.C225.0D95.7F15.FEFB.16E3.5544.EFB9. 
Estimativa da despesa. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

0 0 0 0 0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção 
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 
2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 
3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 
4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

iâ 
ure •Le. iêa I 

JAKELIN OMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

• 

• 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de 
edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual 
permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla 
instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da 
licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, 
a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada 
padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JAKELIN MES DE LUCENA 
Secretária 
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Cü0004 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

• 

• 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica — Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 
ETP 2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 
ETP 3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 
ETP 4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ra 05 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital. 
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Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo 
a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 52.269,36: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.
TOTAL 

ETP 1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 1 .040,00 6.240,00 
ETP 2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 1 .451,6711.613,36 
ETP 3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 1 .690,0013.520,00 
ETP 4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 2.612,0020.896,00 

Tota152.269,36 

io Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha - PB. 
Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15. Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

40-9
JAKELINA". OMES DE LUCENA 

Secretária 
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C00008 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

1.0.D0 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 
a contratação pretendida, ao final avaliada corno viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIM IA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
— PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 

• Justificativa para a estimativa de quantitativos. 

Atenciosamente, 

(tifi
JAKELIN ,111 OMES DE LUCENA 

Secretária 
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0 0 0 0 0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção 
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 
2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 
3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 
4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

iâ 
ure •Le. iêa I 

JAKELIN OMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

• 

• 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de 
edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual 
permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla 
instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da 
licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, 
a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada 
padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JAKELIN MES DE LUCENA 
Secretária 
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Cü0004 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

• 

• 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica — Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 
ETP 2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 
ETP 3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 
ETP 4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ra 05 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital. 
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000006 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo 
a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 52.269,36: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.
TOTAL 

ETP 1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 1 .040,00 6.240,00 
ETP 2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 1 .451,6711.613,36 
ETP 3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 1 .690,0013.520,00 
ETP 4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 2.612,0020.896,00 

Tota152.269,36 

io Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha - PB. 
Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15. Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

40-9
JAKELINA". OMES DE LUCENA 

Secretária 
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C00008 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

1.0.D0 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 
a contratação pretendida, ao final avaliada corno viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIM IA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DV00005/2024 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 48.900,00. - 
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa 
de Licitação - dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso Il. da Lei n° 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contrafação que envolva valores inferiores a RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 

e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras:" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
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A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

• 

• 

JAKELINA MES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° DV00005/2024 

Participantes 
-75n 1 () 

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs. 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 
2 - PNEE 215/75

DE AGUIAR DA UND 6 950,00 5.700.00 1 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 

I'MA 2.35 -; 

DE AGUIAR DA UND 8 1.300,00 10.400,00 1 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 
4 - i}\ 275 kr 5 

DE AGUIAR DA UND 8 1.600,00 12.800,00 1 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 

DE AGUIAR DA UND 8 2.500,00 20.000,00 1 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024 

RESULTADO FINAL: 
JAKELI 

- RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA Secretária 
EIRELI. 
31.569.229/0001-75 
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4. 
Valor: R$ 48.900,00 

Lre-Lk.0--)
GOMES DE LUCENA 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 4503.F36F.8B0D.F169.4CC2.8BE4.BC7F.3054. 
Formalização de demanda. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:15. Responsável: Amanda M. de Morais.

28

28



OGOO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00005/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB. 

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação 
de Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação 
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA A NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINFIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

• 

• 

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

- RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI. 
31.569.229/0001-75 
Valor: R$ 48.900,00 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARMA 1fl1A NUNES CAMBOIM 
refeito 
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COOOS2 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV00005/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 

- RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI. 
31.569.229/0001-75 
Valor: R$ 48.900,00 

Publique-se e cumpra-se. 

• 
JOSE DE ARIMJTIIA NUNES CAMBOIM 

Prefeito 
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000083 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV00005/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 
EIRELI - R$ 48.900,00. 

Sa ta Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARI IA NUNES CAMBOIM 
PREFEIT O CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINFIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 
DV00005/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

• 

JOSE DE ARIMATEIA ES CAMBOIM 
Prefe" o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISPENSA N° DV00005/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

000985 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo 
extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 
realizado com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, 
em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinha.pb.gov.br; 
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JAKELINA MES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISPENSA N° DV00005/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

• 

• 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo 
extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 
realizado com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, 
em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinha.pb.gov.br; 
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

4tátt-,
AMA DA EDEIROS D MORAIS 

Agente de Contratação 
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RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

CNPJ: 31.569.229/0001-75 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA/PB 

PROPONENTE: 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 
CNPJ: 31.569.229/0001-75 
RUA: PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 660 - CENTRO - CAMPINA GRANDE/PB 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DE PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO NACIONAL. 

000014 

PREZADOS SENHORES (AS): APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
IDIAIXO DESCRITO: 

ITEM RELAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. UNITÁRIO TOTAL 
1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 R$ 950,00 R$ 5.700,00 
2 PNEU 215/75R17,5 UND 8 R$ 1.300,00 R$ 10.400,00 
3 PNEU 235/75R17,5 UND 8 R$ 1.600,03 R$ 12.800,00 
4 PNEU 275/80R22,5 UND 8 R$ 2.500,00 

TOTAL 
R$ 20.000,00 
R$ 48.900,00 

/VÁLIDADE DA 
(FORMA DE PA 

,‘ A GR 

•. ALD• BARB• 
10 ADMINI 

• •NENTE 
50 
PR 

VALOR GLOBAL 

OPOSTA: 60 SESSENTA DIAS 
MENTO. À VISTA 

5D JANkIR DE 2024 /PB 

IlL 
SA DE A 

RADOR - 
AR DA SILVA 
: 024.085.934-09 

QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOS REAIS 

ler 83 3065-5224 1 83 99971-2348 Q E-mail: ronaidocpneusegmaitcom 
RUA: PRESIDENTE JOÃO PESSOA - 660 - CENTRO - CAMPINA GRANDE/PB 

\1111.1111111111111a 
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090015 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

PESQUISA DE PREÇOS 

Ilustre Senhor (a), 

Solicitamos que apresente a sua cotação de preços para os produtos/serviços abaixo 
discriminados para fins de elaboração de orçamento, visando instauração de procedimento licitatório. 

EMPRESA/PROPONENTE: '.50 5- e R01)4R) 606 (A ce KO4 XMO 

CNPJ/CPF: 40 ( I/ J5L DOO I 

ENDEREÇO: 124jA

BAIRRO: yr D 4 rtn\g/i.) o

CEP: r7I 00°

TELEFONE (S): 

&rp 133 

CIDADE: 

34a./425) 

PA)-os 

PESSOA DE CONTATO: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA DO MUNICÍPIO. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

1 PNEU 750-16 
DIRECIONAL 

2 PNEU 215/75R17,5 

3 PNEU 235/75R17,5 

4 PNEU 275/80R22,5 

MARCA QUANT. 

5P1426-.tt 
eovrovuvingc

Ê-014/ Ai e7V114-t. 

6 

8 

8 

8 

P. UNITÁRIO 

(/ 64 00 

de 

(-"" 70.111.752/0001-05 
Assin4 r4gÍtpcfâgesty#ado 

)0SÉ RODRIGUES LACERDA NETO 
Rua Irineu )offIly, 33 

LCentro - CEP 58701-00(1j 
PATOS - PB 

N°: 53 

ESTADO: {) 

P. TOTAL 

de 2024. 

CNPJ: 08.882.524/0001-65 
RUA JOSÉ NUNES, 11 - CENTRO - SANTA TEREZINHA - PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

PESQUISA DE PREÇOS 

Ilustre Senhor (a), 

Solicitamos que apresente a sua cotação de preços para os produtos/serviços abaixo 
discriminados para fins de elaboração de orçamento, visando instauração de procedimento licitatório. 

EMPRESA/PROPONENTE: 

o(1' -6(f Y6 úo 3 -- 2( 
CNPJ/CPF: TELEFONE (S): 

• ÇV7T 
EAIDE fr _ 7m  o  / t  i

C)() 1 A, 
No: ? 3 

BAIRRO: S--(fã 5----FOA s r/4 G 

CEP: 5---T to6 yvo

CIDADE: p rt/S' ESTADO: 

P 
PE( S,St'.0A 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA DO MUNICÍPIO. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

1 

2 

3 

4 

PNEU 750-16 
DIRECIONAL 

PNEU 215/75R17,5 

PNEU 235/75R17,5 

PNEU 275/80R22,5 

QUANT. 

6 

8 

8 

8 

9030 
COz... 

VOS  
I 

Dov".0,. 

xdeno , 37:à 

Setias(0 - 
:1 

5-4/1,0 

P. UNITÁRIO P. TOTAL 

-Í.2lo ar ,76o, oo 
-/ ,)Ç A7 60o,00 

A - 170 00 
) sr6 20- (77: 0

sinatura do Pesquisado 

/ de 2024. 

CNPJ: 08.882.524/0001-65 
RUA JOSÉ NUNES, 11 - CENTRO - SANTA TEREZINHA - PB. 
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0ü0017 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo 
a média dos preços encontrados. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.
TOTAL 

1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 1.040,00 6.240,00 
2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 1.451,6711.613,36 
3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 1.690,0013.520,00 
4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 2.612,0020.896,00 

Tota152.269,36 

3.O.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 52.269,36. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de 
Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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000018 

• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA 
tLec.-(,k, e j 
ES DE LUCENA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANCAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

o, DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30 00 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
• 02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito 
04 122 1002 2004 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
02 062 1002 2006 Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 
04 122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos do Serviço Público 
04 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
04 126 1002 2010 Manutenção das Atividades do Controle Interno. 
• 02.011 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04 122 1002 2170 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
• 02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
04 122 1002 2150 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (FEDERAL) 
04 122 1002 2151 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (ESTADO) 
• 02.030 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
18 541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública 
15 451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
17 511 1002 2014 Manutenção das Atividades de Abastecimento D'água 
25 751 1002 2015 Manutenção das Atividades da Iluminação Pública 
26 782 1002 2016 Manutenção das Atividades da Diretoria de Transportes 
04 122 1002 2087 OUTRAS DESTINAÇÃO VINCULADAS 
• 02.040 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
10 301 1007 2152 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Federal) 
10 301 1007 2153 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Estado) 
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 301 1007 2018 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária / incentivo 
Financeiro da APS (CAPITAÇÃO PONDERADA) 
10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde ACS 
10 301 1007 2021 Programa de Informatização da APS 
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C00020 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

10 301 1007 2022 Incentivo para ações Estratégicas SB e CE0 
10 301 1007 2024 Incremento temporário do Piso de Atenção Básica do SUS 
10 302 1007 2025 Prog. de Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU SAMU) Municipal 
10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 
10 305 1007 2029 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 
10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 
10 301 1007 2031 Cofinanciamento de Programas do SUS Custeio 
10 303 1007 2033 Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
10 302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 
10 301 1007 2084 Manutenção de Outros Programas SUS 
10 301 1007 2085 Apoio à Manutenção dos Poios de Academia da Saúde 
10 305 1007 2154 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Básica/Primária 
(Recursos do SUS Estado) 
10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial no Município 
10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
• 02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
20 606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 
18 541 1002 2040 Manutenção de Carro Pipa 
• 02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
14 244 1009 2042 Manutenção do Controle Social 
08 244 1009 2159 Manutenção de Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 
08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
08 241 1009 2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1009 2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 
08 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS 
08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz Primeira Infância no SUAS 
08 244 1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica PBF/PAIF/PSB/SCFV 
08 244 1009 2049 Aprimoramento da Gestão do SUAS 1GD SUAS 
08 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família IGDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social CMAS 
08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS 
08 244 1009 2081 Cofinanciatriento Estadual dos Serviços, Projetos e Benefícios do SUAS 
08 244 1009 2168 Manutenção de Outros Programas do FNAS Emenda Parlamentar 
08 241 1009 2172 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.062 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho Tutelar 
14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de Atendimento Socioeducativo SIMASE 
14 243 1009 2158 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
• 02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

000021 

14 244 1009 2054 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
• 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 1012 2055 Programa de Alimentação Escolar Ensino Fundamental 
12 306 1012 2057 Programa de Alimentação Escolar Pré Escola 
12 306 1012 2058 Programa de Alimentação Escolar Creche 
12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE 
12 368 1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE 
12 368 1012 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 
12 368 1012 2065 Manutenção de Outros Programas do FNDE 
12 368 1012 2066 Transporte Escolar Convênio com Estado 
12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 
12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
12 368 1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% E 30% 
12 361 1012 2161 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio 
Federal 
12 361 1012 2162 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio 
Estadual 
12 365 1012 2163 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Federal 
12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Estado 
12 365 1012 2165 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) EDUCAÇÃO INFANTIL 
• 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 1015 2077 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
27 812 1016 2079 Manutenção das Atividades Desportivas 

• 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

PEDR 
Seer 

OMES DE LUCENA 
tario de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DV00005/2024 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 48.900,00. - 
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa 
de Licitação - dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso Il. da Lei n° 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contrafação que envolva valores inferiores a RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 

e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras:" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
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uuUL)77 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

• 

• 

JAKELINA MES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° DV00005/2024 

Participantes 
-75n 1 () 

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs. 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 
2 - PNEE 215/75

DE AGUIAR DA UND 6 950,00 5.700.00 1 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 

I'MA 2.35 -; 

DE AGUIAR DA UND 8 1.300,00 10.400,00 1 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 
4 - i}\ 275 kr 5 

DE AGUIAR DA UND 8 1.600,00 12.800,00 1 

RONALDO BARBOSA 
SILVA EIRELI 

DE AGUIAR DA UND 8 2.500,00 20.000,00 1 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024 

RESULTADO FINAL: 
JAKELI 

- RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA Secretária 
EIRELI. 
31.569.229/0001-75 
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4. 
Valor: R$ 48.900,00 

Lre-Lk.0--)
GOMES DE LUCENA 
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OGOO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00005/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB. 

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação 
de Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação 
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA A NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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. 000081 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINFIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

• 

• 

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

- RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI. 
31.569.229/0001-75 
Valor: R$ 48.900,00 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARMA 1fl1A NUNES CAMBOIM 
refeito 
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COOOS2 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV00005/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 

- RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI. 
31.569.229/0001-75 
Valor: R$ 48.900,00 

Publique-se e cumpra-se. 

• 
JOSE DE ARIMJTIIA NUNES CAMBOIM 

Prefeito 
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000083 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV00005/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 
EIRELI - R$ 48.900,00. 

Sa ta Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARI IA NUNES CAMBOIM 
PREFEIT O CONSTITUCIONAL 
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000084 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINFIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 
DV00005/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

• 

JOSE DE ARIMATEIA ES CAMBOIM 
Prefe" o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISPENSA N° DV00005/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

000985 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo 
extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 
realizado com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, 
em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinha.pb.gov.br; 
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JAKELINA MES DE LUCENA 
Secretária 
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000086 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISPENSA N° DV00005/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

• 

• 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo 
extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 
realizado com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, 
em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinha.pb.gov.br; 
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

4tátt-,
AMA DA EDEIROS D MORAIS 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANCAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

lio DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30 00 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
• 02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito 
04 122 1002 2004 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
02 062 1002 2006 Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 
04 122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos do Serviço Público 
04 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
04 126 1002 2010 Manutenção das Atividades do Controle Interno. 
• 02.011 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04 122 1002 2170 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
• 02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
04 122 1002 2150 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (FEDERAL) 
04 122 1002 2151 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (ESTADO) 
• 02.030 SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA 
18 541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública 
15 451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
17 511 1002 2014 Manutenção das Atividades de Abastecimento D'água 
25 751 1002 2015 Manutenção das Atividades da Iluminação Pública 
26 782 1002 2016 Manutenção das Atividades da Diretoria de Transportes 
04 122 1002 2087 OUTRAS DESTINAÇÃO VINCULADAS 
• 02.040 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
10 301 1007 2152 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Federal) 
10 301 1007 2153 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Estado) 
• 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 301 1007 2018 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária / Incentivo 
Financeiro da APS (CAPITAÇÃO PONDERADA) 
10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde ACS 
10 301 1007 2021 Programa de Informatização da APS 
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C09020 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

10 301 1007 2022 Incentivo para ações Estratégicas SB e CE0 
10 301 1007 2024 Incremento temporário do Piso de Atenção Básica do SUS 
10 302 1007 2025 Prog. de Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU SAMU) Municipal 
10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 
10 305 1007 2029 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 
10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 
10 301 1007 2031 Cofinanciamento de Programas do SUS Custeio 
10 303 1007 2033 Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
10 302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 
10 301 1007 2084 Manutenção de Outros Programas SUS 
10 301 1007 2085 Apoio à Manutenção dos Poios de Academia da Saúde 
10 305 1007 2154 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Básica/Primária 
(Recursos do SUS Estado) 
10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial no Município 
10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID 
19) 
• 02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
20 606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 
18 541 1002 2040 Manutenção de Carro Pipa 
• 02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
14 244 1009 2042 Manutenção do Controle Social 
08 244 1009 2159 Manutenção de Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 
08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
08 241 1009 2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1009 2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 
08 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS 
08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz Primeira Infância no SUAS 
08 244 1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica PBF/PAIF/PSB/SCFV 
08 244 1009 2049 Aprimoramento da Gestão do SUAS IGD SUAS 
08 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família IGDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social CMAS 
08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS 
08 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços, Projetos e Benefícios do SUAS 
08 244 1009 2168 Manutenção de Outros Programas do FNAS Emenda Parlamentar 
08 241 1009 2172 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.062 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho Tutelar 
14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de Atendimento Socioeducativo SIMASE 

14 243 1009 2158 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
• 02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
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14 244 1009 2054 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1012 2055 Programa de Alimentação Escolar Ensino Fundamental 
12 306 1012 2057 Programa de Alimentação Escolar Pré Escola 
12 306 1012 2058 Programa de Alimentação Escolar Creche 
12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE 
12 368 1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE 
12 368 1012 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 
12 368 1012 2065 Manutenção de Outros Programas do FNDE 
12 368 1012 2066 Transporte Escolar Convênio com Estado 
12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 
12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
12 368 1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% E 30% 
12 361 1012 2161 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio 
Federal 
12 361 1012 2162 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio 
Estadual 
12 365 1012 2163 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Federal 
12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Estado 
12 365 1012 2165 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) EDUCAÇÃO INFANTIL 
• 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 1015 2077 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
27 812 1016 2079 Manutenção das Atividades Desportivas 

• 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

PEDR OMES DE LUCENA 
Seer tario de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

• 2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção 
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 PNEU 750-16 DIRECIONAL UND 6 
2 PNEU 215/75 R17,5 UND 8 
3 PNEU 235/75 R17,5 UND 8 
4 PNEU 275/80 R22,5 UND 8 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-sc por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 
as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contrata* e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024, 

JAKELI .0 GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contrafação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARI ATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/04/2024 às 08:15:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38382/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 06/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.900,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.569.229/0001-75
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b0d3094de2813618d5db9ed3e42c49fc

Autorização da autoridade competente Sim 02f71ff0db540634fb74449edf29ab57

Estimativa da despesa Sim 5d00c2250d957f15fefb16e35544efb9

Estudo Técnico Preliminar Sim 5d00c2250d957f15fefb16e35544efb9

Formalização de demanda Sim 4503f36f8b0df1694cc28be4bc7f3054

Justificativa de preço Sim 231f9274c4068ae07faa515b4f4d2c79

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4503f36f8b0df1694cc28be4bc7f3054

Previsão Orçamentária Sim 0c1ff3b279b5f5a8f77ca1f7289133d4

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 73eedea720631c4d9731a486316da244

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA
SILVA EIRELI

Sim c8b42a099edd2bcbb22a635937cd22d2
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João Pessoa, 03 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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11. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA N" DV00005/2024 

CONTRATO N°: 00009/2024-CPL 

0U0037 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA E RONALDO 
CAMPINA PNEUS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - Rua José 
Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n° 08.882.524/0001-65, neste ato representada pelo 
Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado 
na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural - Santa Terezinha - PB, CPF n° 141.113.304-
87, Carteira de Identidade n°375197 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE. e do outro 
lado RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA - R PRESIDENTE JOAO PESSOA, 660 - CENTRO - 
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 31.569.229/0001-75, neste ato representado por Ronaldo 
Barbosa de Aguiar da Silva, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua 
Desembargador Trindade, 411, Centro - Campina Grande - PB, CPF n° 024.085.934-09, Carteira de 
Identidade n° 1834077 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° DV00005/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.900,00 (QUARENTA E OITO 

MIL E NOVECENTOS REAIS). 

UNIDAD P. 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE P.UNITÁRIO 

E TOTAL 

1 PNEU 750-16 DIRECIONAL, UND 6 950,00 5.700,00 

PNEU 215/75 R17,5 UND 8 1.300,00 10.400,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEFtESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

3 PNEU 235/75 R17,5 UND 
4 PNEU 275/80 R22,5 UND 

00058 

1.600.00 12.800,00 
2.500,00 20.000,00 

Total: 48.900.00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 1PCA—
IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30 00 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
• 02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito 
04 122 1002 2004 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
02 062 1002 2006 Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 
04 122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos do Serviço Público 
04 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
04 126 1002 2010 Manutenção das Atividades do Controle Interno. 

02.011 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04 122 1002 2170 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
• 02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
04 122 1002 2150 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (FEDERAL) 
04 122 1002 2151 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGR • AS /CONVÊNIOS (ESTADO) 
• 02.030 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

18 541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública 
15 451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
17 511 1002 2014 Manutenção das Atividades de Abastecimento D'água 
25 751 1002 2015 Manutenção das Atividades da Iluminação Pública 
26 782 1002 2016 Manutenção das Atividades da Diretoria de Transportes 
04 122 1002 2087 OUTRAS DESTINAÇÃO VINCULADAS 

01)0089 

• 02.040 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
10 301 1007 2152 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS 
(Federal) 
10 301 1007 2153 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Estado) 

02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 301 1007 2018 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária / Incentivo 
Financeiro da APS (CAPITAÇÃO PONDERADA) 
10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde ACS 
10 301 1007 2021 Programa de Informatização da APS 
10 301 1007 2022 Incentivo para ações Estratégicas SB e CE0 
I 0 301 1007 2024 Incremento temporário do Piso de Atenção Básica do SUS 
10 302 1007 2025 Prog. de Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU SAMU) 
Municipal 
10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 
10 305 1007 2029 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 
10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 
10 301 1007 2031 Cofinanciamento de Programas do SUS Custeio 
10 303 1007 2033 Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
10 302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 
10 301 1007 2084 Manutenção de Outros Programas SUS 
10 301 1007 2085 Apoio à Manutenção dos Poios de Academia da Saúde 
10 305 1007 2154 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus 
(COVID 
19) 
10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Básica/Primária 
(Recursos do SUS Estado) 
10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial no Município 
10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus 
(COVID 
19) 

02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
20 606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 
18 541 1002 2040 Manutenção de Carro Pipa 
• 02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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••• , IPO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

006090 

08 244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
14 244 1009 2042 Manutenção do Controle Social 
08 244 1009 2159 Manutenção de Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 

• 

• 

Social 
08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus 
(COV1D 
19) 
08 241 1009 2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 
08 

244 
243 

1009 
1009 

2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 
2046 Programa de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS 

08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz Primeira Infância no SUAS 
08 244 1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica PBF/PAIF/PSB/SCFV 
08 244 1009 2049 Aprimoramento da Gestão do SUAS IGD SUAS 
08 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família IGDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social CMAS 
08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS 
08 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços, Projetos e Beneficios do SUAS 
08 244 1009 2168 Manutenção de Outros Programas do FNAS Emenda Parlamentar 
08 241 1009 2172 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.062 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho Tutelar 
14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de Atendimento Socioeducativo SIMASE 
14 243 1009 2158 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 
• 02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
14 244 1009 2054 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
• 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 1012 2055 Programa de Alimentação Escolar Ensino Fundamental 
12 306 1012 2057 Programa de Alimentação Escolar Pré Escola 
12 306 1012 2058 Programa de Alimentação Escolar Creche 
12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE 
12 368 1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE 
12 368 1012 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 

12 368 1012 2065 Manutenção de Outros Programas do FNDE 
12 368 1012 2066 Transporte Escolar Convênio com Estado 
12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 

12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
12 368 1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% E 30% 

19 361 1012 2161 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental 

Convênio 
Federal 
19 361 1012 2162 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental 

Convênio 
Estadual 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

12 365 1012 2163 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Federal 
12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Estado 
12 365 1012 2165 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) EDUCAÇÃO INFANTIL 
• 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 1015 2077 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
27 812 1016 2079 Manutenção das Atividades Desportivas 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 
Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legisl. Ao fiscal, civil. tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos ass I • os, a ualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto co atado; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

000092 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pr no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração blica d eta e indireta do ente 
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: 1= (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 
que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contr. •• e, pror ogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para sriment da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos. 

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Santa Terezinha - PB, 07 de Fevereiro de 2024. 

PELO CONTRATANTE 

JOSE DE ARI 

141.113.304 8 

EIA NUNES CAMBOIM 

PELO •NTRATADO 

RO 
SILVA 
024.085. 09 

PINA 
OSA 

DA 
AGUIAR DA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 05/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00005/2024. 
DOTAÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30 00 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO • 02.010 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 122 1002 2003 Manutenção das Atividades 
Gabinete do Prefeito 04 122 1002 2004 Manutenção da Junta de Serviço Militar 02 062 1002 2006 Manutenção 
das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 04 122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos 
do Serviço Público 04 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Planejamento 04 126 1002 2010 Manutenção das Atividades do Controle Interno. • 02.011 PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 04 122 1002 2170 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
• 02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Finanças 04 122 1002 2150 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (FEDERAL) 04 
122 1002 2151 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (ESTADO) • 02.030 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 18 541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública 
15 451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 17 511 1002 2014 Manutenção 
das Atividades de Abastecimento D'água 25 751 1002 2015 Manutenção das Atividades da Iluminação Pública 
26 782 1002 2016 Manutenção das Atividades da Diretoria de Transportes 04 122 1002 2087 OUTRAS 
DESTINAÇÃO VINCULADAS • 02.040 SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1007 2017 Manutenção das 
Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 10 301 1007 2152 Manutenção de Programas/Convênios 
para Sistema Único de Saúde SUS (Federal) 10 301 1007 2153 Manutenção de Programas/Convênios para 
Sistema Único de Saúde SUS (Estado) • 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 1007 2018 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária / Incentivo Financeiro da APS 
(CAPITAÇÃO PONDERADA) 10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos Agentes Comunitários de 
Saúde ACS 10 301 1007 2021 Programa de Informatização da APS 10 301 1007 2022 Incentivo para ações 
Estratégicas SB e CE0 10 301 1007 2024 Incremento temporário do Piso de Atenção Básica do SUS 10 302 
1007 2025 Prog. de Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU SAMU) Municipal 10 302 1007 
2026 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
Sanitária 10 305 1007 2029 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 10 
303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 10 301 1007 2031 
Cofinanciamento de Programas do SUS Custeio 10 303 1007 2033 Cofinanciannento do Programa de 
Assistência Farmacêutica Básica 10 302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 10 301 1007 2084 
Manutenção de Outros Programas SUS 10 301 1007 2085 Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da 
Saúde 10 305 1007 2154 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Básica/Primária 
(Recursos do SUS Estado) 10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial no Município 10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 19) • 02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, 
Agricultura e Recursos Hídricos 18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 20 606 1002 
2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 18 541 1002 2040 Manutenção de Carro Pipa • 02.060 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Assistência Social 14 244 1009 2042 Manutenção do Controle Social 08 244 1009 2159 Manutenção de 
Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 08 244 1009 2160 Manutenção das 

atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 19) 08 241 1009 2171 Criação e 
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Manutenção do Centro Dia do Idoso • 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 
2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 08 243 1009 2046 Programa de 
Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS 08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz Primeira 
Infância no SUAS 08 244 1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica PBF/PAIF/PSB/SCFV 08 244 1009 
2049 Aprimoramento da Gestão do SUAS IGD SUAS 08 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciainento do 
Programa Bolsa Família IGDBF 14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social 
CMAS 08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS 08 244 1009 2081 Cofinanciamento 
Estadual dos Serviços, Projetos e Benefícios do SUAS 08 244 1009 2168 Manutenção de Outros Programas do 
FNAS Emenda Parlamentar 08 241 1009 2172 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso • 02.062 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 14 244 1009 2052 
Manutenção do Conselho Tutelar 14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de Atendimento 
Socioeducativo SIMASE 14 243 1009 2158 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE • 02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO 14 244 1009 2054 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso • 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 12 306 1012 2055 Programa de Alimentação Escolar Ensino Fundamental 12 306 1012 
2057 Programa de Alimentação Escolar Pré Escola 12 306 1012 2058 Programa de Alimentação Escolar 
Creche 12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE 12 368 1012 2061 
Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE 12 368 1012 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 12 368 1012 2065 Manutenção de Outros Programas do FNDE 12 368 1012 
2066 Transporte Escolar Convênio com Estado 12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB 30% 
(Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação 12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 12 368 1012 2075 
COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% E 30% 12 361 1012 2161 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio Federal 12 361 1012 2162 Manutenção 
de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio Estadual 12 365 1012 2163 
Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio Federal 12 365 1012 2164 
Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio Estado 12 365 1012 2165 
Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) EDUCAÇÃO INFANTIL • 02.073 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 13 392 1015 2077 Manutenção das Atividades 
Culturais 13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 27 812 
1016 2079 Manutenção das Atividades Desportivas. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT N° 00009/2024 - 07.02.24 - 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 48.900,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 2024, 

JOSÉ DE ARIMAT UNES CAMBOIM 
PREFEITO CS STITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINFIA 

PEDIDO DE COMPRA - ORDEM DE FORNECIMENTO 

Santa Terezinha - PB, 07 de Fevereiro de 2024. 

Fornecedor: RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

Prezados Senhores, 

Fica autorizado o fornecimento do objeto abaixo indicado, nos termos do respectivo processo 
licitatório - Dispensa n° DV00005/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

ENTREGA: No prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir desta data. 

Salienta-se que o fornecimento ora autorizado deverá ser processado em observância ao disposto no 
processo licitatório acima indicado, inclusive de acordo com o instrumento de ajuste correspondente - 
Contrato n" 00009/2024-CPL. 

Atenciosamente, 

JOSE DE ARIMATEIA N VCAMBOIM 

Prefeito 

Ciente i ornecimento - 07.02.24 

C 
NALDO 

n° 3 
PINA US LTDA 

.229/0001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 26/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 

OBJETO: Aquisição Parcelada de Merenda Escolar Destinada ao 
Atendimento dos Alunos da Rede Pública de Ensino da Prefeitura 
Municipal de Salgadinho—PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00003/2024. 
DOTAÇÃO: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.306.6001.2008 MANUT. DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
e: CT N° 00026/2024 - 26.02.24 - BEETHOVEN DOS SANTOS DA 
SILVA - R$ 350.944,10. 

Salgadinho — PB, em 26 de fevereiro de 2024. 

MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:AI A065B6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LCITATÓRIO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LCITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

OBJETO: Contração de farmácias/drogarias para fornecimento de 
medicamentos que não constam no rol da farmácia básica do 
município para doação a pessoas carentes do município de Salgadinho 
-PB, nos termos, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, da Lei 14.133, de 1" de abril de 
2021 e demais legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) 
Interessados; Considerando que o processo de licitação, como 
qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação 
em caso de ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade. 
nos termos do Art. 71 da Lei 14.133/2021, em razão da necessidade 
de readequação do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERÊNCIA e EDITAL, para posterior publicação de novo edital 
com as devidas adequações. RESOLVE: REVOGAR, O PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 004/2024, cujo objeto citado acima, encaminhe o 
presente termo de revogação à Comissão Permanente de Licitação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para anexar ao processo. bem como 
tomar as providências legais cabíveis. 

Salgadinho — PB, em 26 de fevereiro de 2024. 

MARCOS ANTÔNIO ALVES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:243673CC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
AVISO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°: 011/2023 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Salgadinho — PB, comunica aos licitantes e interessados, 
que a sessão para abertura dos envelopes de proposta de preços do 
processo licitatório Tomada de Preço n.° 011/2023. que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE 10 (DEZ) POÇOS 
TUBULARES NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB. será 

realizada no dia 28/02/2024, às 09:00 horas, na sala de reuniões da 
CPL. 

Salgadinho-PB, 26 de fevereiro de 2024. 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 

000098 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:9295A301 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICACÃO E 
ADJUDICACÃO 

DISPENSA N" DV00095/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha — PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR 
DA SILVA EIRELI - RS 48.900,00. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:B645CEA1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 09/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N°05/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de pneus para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV00005/2024. 
DOTAÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO — 3.3.90.30 00 1500.0000 
MATERIAL DE CONSUMO • 02.010 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 122 1002 2003 
Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito 04 122 1002 2004 
Manutenção da Junta de Serviço Militar 02 062 1002 2006 
Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 04 
122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos do Serviço 
Público 04 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração e Planejamento 04 126 1002 2010 Manutenção das 
Atividades do Controle Interno. • 02.011 PROCURADORIA GERAL 
DO MUNIC1P10 04 122 1002 2170 Manutenção das Atividades da 
Procuradoria Geral do Município • 02.020 SECRETARIA DE 
FINANÇAS 04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Finanças 04 122 1002 2150 MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (FEDERAL) 04 122 1002 
2151 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS 
(ESTADO) • 02.030 SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA 18 
541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública 15 
451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
lnfraestrutura 17 511 1002 2014 Manutenção das Atividades de 
Abastecimento D'água 25 751 1002 2015 Manutenção das Atividades 
da Iluminação Pública 26 782 1002 2016 Manutenção das Atividades 
da Diretoria de Transportes 04 122 1002 2087 OUTRAS 

www.diariomunicipal.com.br/famup 13 
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DESTINAÇÃO VINCULADAS • 02.040 SECRETARIA DE 
SAÚDE 10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Saúde 10 301 1007 2152 
Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — 
SUS (Federal) 10 301 1007 2153 Manutenção de 
Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (Estado) • 
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 1007 2018 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primária / Incentivo Financeiro da APS (CAPITAÇÃO 
PONDERADA) 10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos 
Agentes Comunitários de Saúde — ACS 10 301 1007 2021 Programa 
de Informatização da APS 10 301 1007 2022 Incentivo para ações 
Estratégicas — SB e CEO 10 301 1007 2024 Incremento temporário do 
Piso de Atenção Básica do SUS 10 302 1007 2025 Prog. de 
Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU—SAMU) 
Municipal 10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 10 305 1007 2029 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Farmácia Básica 10 301 1007 2031 
Cofinanciamento de Programas do SUS — Custeio 10 303 1007 2033 
Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 10 
302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 10 301 1007 2084 
Manutenção de Outros Programas SUS 10 301 1007 2085 Apoio à 
Manutenção dos Poios de Academia da Saúde 10 305 1007 2154 
Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do 
coronavirus (COVID— 19) 10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Atenção Básica/Primária (Recursos do 
SUS—Estado) 10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde — Assistência Hospitalar c Ambulatorial no 
Município 10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID— 19) • 02.050 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS 04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio 
Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 18 541 1002 2036 
Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 20 606 1002 2038 
Assistência ao Pequeno Produtor Rural 18 541 1002 2040 
Manutenção de Carro Pipa • 02.060 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2041 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Assistência Social 14 244 1009 2042 
Manutenção do Controle Social 08 244 1009 2159 Manutenção de 
Programas/Convênios e outros Repasses vinculados á Assistência 
Social 08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID— 19) 08 241 1009 
2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso • 02.061 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2045 
Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do 
SUAS 08 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos 
Trabalhadores do SUAS 08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz 
— Primeira Infância no SUAS 08 244 1009 2048 Serviço de Proteção 
Social Básica — PBF/PAIF/PSB/SCFV 08 244 1009 2049 
Aprimoramento da Gestão do SUAS — IGD SUAS 08 244 1009 2050 
Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família — 1GDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social — 
CMAS 08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do 
FNAS 08 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços. 
Projetos e Benefícios do SUAS 08 244 1009 2168 Manutenção de 
Outros Programas do FNAS — Emenda Parlamentar 08 241 1009 2172 
Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso • 02.062 FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho 
Tutelar 14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de 
Atendimento Socioeducativo — SIMASE 14 243 1009 2158 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE • 02.063 FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 14 244 1009 2054 
Manutenção do Fundo Municipal do Idoso • 02.070 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 306 1012 2055 Programa de 
Alimentação Escolar — Ensino Fundamental 12 306 1012 2057 
Programa de Alimentação Escolar — Pré—Escola 12 306 1012 2058 
Programa de Alimentação Escolar — Creche 12 368 1012 2060 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 12 368 

1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola— PDDE 12 368 1012 
2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO — QSE 12 368 1012 2065 Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 12 368 1012 2066 Transporte Escolar — 
Convênio com Estado 12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB — 
30% — (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 12 368 1012 
2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 12 365 
1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 12 368 
1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB — 70% E 30% 12 361 1012 2161 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental — 
Convênio Federal 12 361 1012 2162 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental — 
Convênio Estadual 12 365 1012 2163 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Infantil — Convênio 
Federal 12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios 
destinados à Educação Infantil — Convênio Estado 12 365 1012 2165 
Manutenção do FUNDEB — 30% — (Outras Despesas) EDUCAÇÃO 
INFANTIL • 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 13 392 1015 2077 Manutenção das 
Atividades Culturais 13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 27 812 1016 2079 
Manutenção das Atividades Desportivas. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00009/2024 - 07.02.24 - RONALDO BARBOSA 
DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 48.900,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 2024, 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:BOB56185 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N" DV00004/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00004/2024. que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS 
ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZ1NHA — PB 
NO ANO 2024; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 
58.800,00. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:CB7FF693 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 08/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N°004/2024 

www.diariomunicipal.com.br/famup 14 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: C854.9DCC.8ED3.DE16.8FCC.201D.CE9E.D595. 
Comprovante de publicidade. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:19. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANCAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

lio DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30 00 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
• 02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 1002 2003 Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito 
04 122 1002 2004 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
02 062 1002 2006 Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 
04 122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos do Serviço Público 
04 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
04 126 1002 2010 Manutenção das Atividades do Controle Interno. 
• 02.011 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04 122 1002 2170 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
• 02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
04 122 1002 2150 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (FEDERAL) 
04 122 1002 2151 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS /CONVÊNIOS (ESTADO) 
• 02.030 SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA 
18 541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública 
15 451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
17 511 1002 2014 Manutenção das Atividades de Abastecimento D'água 
25 751 1002 2015 Manutenção das Atividades da Iluminação Pública 
26 782 1002 2016 Manutenção das Atividades da Diretoria de Transportes 
04 122 1002 2087 OUTRAS DESTINAÇÃO VINCULADAS 
• 02.040 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
10 301 1007 2152 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Federal) 
10 301 1007 2153 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde SUS (Estado) 
• 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 301 1007 2018 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária / Incentivo 
Financeiro da APS (CAPITAÇÃO PONDERADA) 
10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde ACS 
10 301 1007 2021 Programa de Informatização da APS 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 0C1F.F3B2.79B5.F5A8.F77C.A1F7.2891.33D4. 
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C09020 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

10 301 1007 2022 Incentivo para ações Estratégicas SB e CE0 
10 301 1007 2024 Incremento temporário do Piso de Atenção Básica do SUS 
10 302 1007 2025 Prog. de Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU SAMU) Municipal 
10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 
10 305 1007 2029 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 
10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 
10 301 1007 2031 Cofinanciamento de Programas do SUS Custeio 
10 303 1007 2033 Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
10 302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 
10 301 1007 2084 Manutenção de Outros Programas SUS 
10 301 1007 2085 Apoio à Manutenção dos Poios de Academia da Saúde 
10 305 1007 2154 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Básica/Primária 
(Recursos do SUS Estado) 
10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial no Município 
10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID 
19) 
• 02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
20 606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 
18 541 1002 2040 Manutenção de Carro Pipa 
• 02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
14 244 1009 2042 Manutenção do Controle Social 
08 244 1009 2159 Manutenção de Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 
08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID 
19) 
08 241 1009 2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1009 2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 
08 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS 
08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz Primeira Infância no SUAS 
08 244 1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica PBF/PAIF/PSB/SCFV 
08 244 1009 2049 Aprimoramento da Gestão do SUAS IGD SUAS 
08 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família IGDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social CMAS 
08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS 
08 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços, Projetos e Benefícios do SUAS 
08 244 1009 2168 Manutenção de Outros Programas do FNAS Emenda Parlamentar 
08 241 1009 2172 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 
• 02.062 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho Tutelar 
14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de Atendimento Socioeducativo SIMASE 

14 243 1009 2158 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
• 02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 0C1F.F3B2.79B5.F5A8.F77C.A1F7.2891.33D4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

000021 

14 244 1009 2054 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1012 2055 Programa de Alimentação Escolar Ensino Fundamental 
12 306 1012 2057 Programa de Alimentação Escolar Pré Escola 
12 306 1012 2058 Programa de Alimentação Escolar Creche 
12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE 
12 368 1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola PDDE 
12 368 1012 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 
12 368 1012 2065 Manutenção de Outros Programas do FNDE 
12 368 1012 2066 Transporte Escolar Convênio com Estado 
12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 
12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
12 368 1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 70% E 30% 
12 361 1012 2161 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio 
Federal 
12 361 1012 2162 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental Convênio 
Estadual 
12 365 1012 2163 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Federal 
12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios destinados à Educação Infantil Convênio 
Estado 
12 365 1012 2165 Manutenção do FUNDEB 30% (Outras Despesas) EDUCAÇÃO INFANTIL 
• 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 1015 2077 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
27 812 1016 2079 Manutenção das Atividades Desportivas 

• 

Santa Terezinha - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

PEDR OMES DE LUCENA 
Seer tario de Finanças 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 0C1F.F3B2.79B5.F5A8.F77C.A1F7.2891.33D4. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
* 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

._ - . . 
"4.)MFRO Of INSCRIÇ AO 

31.569.229/0001-75 
MATRIZ 

. . 
COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO 

21109,'201 
CADASTRAL 

NOME 1 MPRE. SAN 1.11 

RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

1,1 :,10 00 f"S'AllE t fi:194l NP', k NaAll N. ;ANTA.SIAI 
' 

RONALDO CAMPINA PNEUS 1 DEMAIS i 

CODIGn I" irscoiçAci :::. ATIVIDADF FCONCNICA Ff (INCIPAt 
1 4530.7-05. Comèrcio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 

_ 

E;OL)1430 E DESCRI( P'..0 DAS ATIVIDADES f Cl ,!,¡CrMi( Ag ,., C. 'filÁ',UPA,

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutençao e reparaçao mecánica de vencidos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparaçao eletnc.a de veiculos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçao e polimento de veiculos automotores 
45.20-0-06 • Serviços de horrachana para veiculos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalaçao. roanutençáo e reparaçao de acessórios para veiculos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 
45.30-7-03 • Comercio a varejo de peças e acessonos novos para veiculos automotores 
77.11-0-00 - Locaçao de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locaçao de outros meios de transporte no especificados anteriormente, sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e Industriais no especificados anteriormente, sem 
operador 

..nDIGu t LESCRiÇÃO LIA NA , t , 3f:i...'k .! 0.1111A 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

0'.;RAf)Ot/RO 1 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA 
NÚMERO 

660 
COMPE E ME N' O 
..—... 

_J 

58.400-034 I i CENTRO 
I 1 

MUNICIYK! 

CAMPINA GRANDE 
. 

I PB 

RONALDOCPNEUS@GMAIL.COM (83) 3065-5224 

NTF Ff-Oí RAI Nu ff SPE.INUA'A f',,,,i 

SI I 0A1;..A0 CAI-V.5~1 

ATIVA 
LINE A DA st ruAçÁo cAuns ?ui,
21/09/2018 

mortvoct sittinçAn c:Nom-rim 

i 
1 

sit uaçÃo v set. em I ....4 . A tl A SIT);AÇÁO FSP$ r:En, 

Aprovado pela Instrução Norrnattva RFB n" 2.119 de 06 de dezembro de 2022 

EmitIdo no dia 19/12/2023 as 08:31:13 (data Chora cie BraSiliai Pag:na 1/1 

OU3G 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
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000037 
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI 

Peio presente instrumento particular de Ato Constitutivo' 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA , BRASILEIRO, CASADO(A), 
Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade de ()robô — PE, data de 
nascimento 26109/1968, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNI-iY 
00784688824, expeoida por DETRAN/PB em 25/03/2014 e CPF• n` 024.085.934-09, 
residente e domiciliado na cidade de Campina Granoe - PB. na RUA 
DESEMBARGADOR TRINDADE, n°411, APT 802, CENTRO, CEP: 58400-277; 

Resolve constituir urna Empresa Indivioual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 
mediante as seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de RONALDO BARBOSA DE AGUI O 
SILVA EIRELI e usará a expressão RONALDO CAMPINA PNEUS 
fanas!a 

CLAUSULA II- DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA Presidente João Pessoa. 
Centro, Campina Grande - PB. CEP: 58400034. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E 
CÁMARAS-DE-AR. COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORlOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VE.!CULOS AUTOMOTORES. ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRLAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

E exercerá as seguintes atividades.

CNAE N° 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
CNAE N3 4520-0/04. Serviços de alinhamento e balanceamento de veicu!os 
automotores 
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos paa veIculos 
automotores 
CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CERTIEICOO REGISTRO EM 21r,I9/:01b SOB N 
PROTOCOLO 1801165404 DE 2,D/C ,,,201B :OL,L':".O DE VER:F: ';,..W.,
1lE103S8C340 N1RE. 256C0081665 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI 

Marla de TatIma Vent ra Venenci,_ 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PEti30A. 2;f09/23:8 
www.reeosim ph gov br 

A validade deste documento. se impressz flwà SU)olLa a comprovaçao de sJa auten...icidade :espectivos portas 
In(ormend,) seus respectios cddlgos de veriticacao 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:19. Responsável: Amanda M. de Morais.
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0u0038 
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI 

PAG:NA 2/3 

CNAE M 7719-5/99- Locação de outros meios de transporte não especifi, : ,dos 
anteriormente, sem condutor 
CNAE N° 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa inioará suas atividaces em 13/09/2018 e seu prazo de dmação será por 
tempo indeterm.nado. 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por uma única quota de 
igual valor nominal, totalmente integ-alizada neste ato. em moeda corrente do P • 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por, RONALDO BARBOSA 'E AGUI 
DA SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empi .sa ativa 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente. podendo praticar toc s os ato 
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no Jnteress 
da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 
assuntos de interesse da empresa, pocendo assinar quaisquer document, s de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em esta alecimentos 
bancários. 

CLÁUSULA VIII - DO EXERCICIO EMPRESARIAL 
O exercício empresarial será cuncicente com o ano-calendário e a todo dia 31 ce 
Dezembro ce cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o 
capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIREIJ 
O titular RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA declara, sob as penas da lei, 
que não figura como titular ce nenhuma outra empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vece, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peit,E ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, 011 a propriedade. 

1 LI C_: - • 

ZERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2018 D9 - 56 SOB ti• 
PROTOCOLO. 180865404 DE 20,0512018, COD/JC DE VERIFI2A,:AO. 
1180:$980340. )IRE 25600081665 
RONAI.D0 BARBOSA DE AGUIAR DA SIWJA EIREL: 

Narla de FatIma Ventura Venamnc, 
SECRETARIA- GERAL 

COAO PESSOA, 21/08/2018 
www.recesim.pb.gov.br 

A val.Ldadc, documento. se Impresso, flea su-,)elto a comprovaçao de sua autentl=zdade c. c ,-tspectivos porta . 
Informando seus respectivos codigos de ver:fl.caçào 
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u u Ii 39 
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI 

PAGINA 313 

CLAUSULA XI - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Grande - PB, para qualquer ação fundada 
neste ato constitutivo, renun 'ando-se a qualquer outro por muito especial que seja 

E por estar assim c 
em uma única via 
do Estado da Parai 

stituido, assin 
ue será destin 
a 

o presente instrumento particula- que foi lavrado 
a ao registro e arquivamento na Junta Comercial 

rande - 8 etembro de 18 

AR SILVA 
Or 

• xn: Ihr. • - •• 

•••,. ••• - • •••,!, 

' reWriiv.XW.ii; '''s:.eiilVy4..7 s';'-rçírZS. ã-•'. —."."' -...">"''.-- " 

RONALDO 144:110E4 Dç AGUIAR EA SILVAUUXOWIn~f •
itttlatt*UtplIIIIMOUUttlat011itUststnttrítt

En test.0 verdedenetwi'Yàde-RR,1910W3 lo: 
:1.1~ d. e Pale-A1?2$'4e OuélexuEtEsrfewle .P. ,
(2.0194221.A1EMI:R4 V.48 FFeWN:R1
FIO DIGITAL: kt447?06-011in ......misert, --..... 

Confirp e Jutentuldaá-ei httos://seledur 4i,' • 

laW Ira' 
ik• c! 

// 4:44.4

CERTIFICO REGISTRO EM 21'04/20:8 C r,e sag N 25600)81..6.-
PROTOCOLO :80865404 CE 20,09/2018 CÓDIGO DE VERIFICA.3.4,-
1iem,eeoa4o N/RE: 25600081466 
RONALDO SARBOSA DE AGUIAR DA STLVA EIREL: 

Raz-ia de FatIma Ventura Venancl,. 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA. 21./09/2C18 
www redeoUn pb.gov br 

da du2t, doeumen.:o, se pre.a. ca .u-j tc a comprovaçao de sua autenticidade ,c, portazs 
Informando seus respectivos codigos de verlt:cação 
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ALTERAÇA0 N° 01 
D\ EMPRESA INDiViDUAL DE RESPONSABILIDADE LIIVITAD/000040 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRE1 I 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA, inscrito (a) no i."-..: :idastro •e 
Pessoa Fisica sob o numero nacionalidace ts,r I ra, 
naKJra! de Orobó - PE. casado em regime de comunhão p rcia de 
bers nascido(a) em 26/09/1968, empresário. Cl+-1 C07 
expedida pelo Detran/P8 em 23/C5/2019. RG: 1834077 SSP-F . 
e domiciliado na Rua Desembargador Trindade, n° 1 . 
Centro. Campino grande - PB, CEP 58400-277. 

Titular do Emp'esa rndividual de Responsabilidade Limitada RO DO 
BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELl com sede na RjC.1 P•esiderte 
João Pessoa. 672, Centro, Campino Grande - PB, CEP 58400-034, 
Inscrita no CNP., sob n 31.569.229/0001-75, Inscrito na Junta Comercia: 
do Estado da Paraibe soo n° 2560008166-5, resolve alterar seu ato 
corstitutivo corfo'rne os cláusulas e concrções seguintes: 

DA AL 7ERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa com sede nc Rua PresiOenre João 
essoc, !72. Centro, Campina Grande - PB. CE' 58400-034. altera seu 

endereço poro Rua Presiaente João Pessoa, 672, Anexo SSC, Centro. 
Cornoira Grande - PB. CEP 5840C-034. 

DA RAT1=ICAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA. Todos as demais cláusulas e condições 
em atos já arquivados não alcançadas peio presente 

•ri t_:rner' ;D de a 'eração permanecem em pleno vigor. 

Assina este presente instrumento. em Cl ;UMA) vic.1 dts-:stá-,ado ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, 
po!a que produza os efeitos legais. 

Lf 

CRRTIFICO C. REG/STRO EM C6/0112020 1:::34 £08 N 
PROTOCOLO. 19264E2:7 DE 26/12120:9 COD C, DE VERIP1A,:A0 
1200:)O1 924O NIRE 2560CC81665 
A-:SALSO BARROSA SR AGUIAR DA SILVA RIREI.: 

marle de Fa ma Ventuza Venanclo 
SECRETARIA-GERAL 

J2AD PESSOA. 06/01/2020 
wve recosim pb.gov lor 

A ,..:ddade áeste documento, se Impresso. :Ira su]edtc à comprovaçáo de sua autentleddade nos respectIvos porta3s 
In!ormand:d seus respectIves codtgos de verdficaçao 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:19. Responsável: Amanda M. de Morais.

84

84



ALTERACÃO N° 01 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L'fv1-.- ADA 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIREL I 
U4 1 

Campina Grande - PB. 24 de dezem.)'c de 2019. 

RONAV .O BAR IOS / DE AGUIAR D'A SILVA 
Ly /  A :ADMIN;S:RADC;j: 

k 
CPF 24.085.934-0Ç 

t 

CERTIFI[:. REGISTRO EM WO:i2020 :C:34 SOE ti 2019254 1" 

1924.48Z1, DE 2C,12/20:9 roraw DE VERIFICADV. 
12L,;OLI .AC. NIRE 25“0081665, 
R:iNALE,3 LiARBDSA DE AGVIAR DA SILVA EIREL: 

M4r1. á. FA.-IMA VCratUra 
SECRETARIA-GERAL 

JDA:, PESSOA 06!1J:i2U:t: 
www zeces_m pb h: 

A va:idads cot. eiccument. se impressc fica su3eite comprovaçao de sua autent dade nes raspectivos portais 

Informando seus respeCtIvos ced1gos de veràfIcação 
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Guuu42 
ALTERAÇÃO DE Nç 02 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITÁD: 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI. 

R:1)NAL DO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA, ,nscf it,:, no 
fi ç rmero 024 brasiloiro nai....r.:31 de Ori-

rciaI do )L wcidc t?.'n. 2609 963. er •• < 
0 ' 845.18824 expedida pelo DetraiVPS EM 231052019. 1:),3407",--: <5;2-

dorr,cd:ac.1:3n rua Desernbaroador Trineade. " 
ido-F'El CE 58400-277. 

e'rpresn responsabildade lunItacia RONA.LJO 
EP-.RBC..SÁ DE AGUIAR DA SILVA EIREL1, com sede n Ra Presiden.,: 

672-Arexo-C,YJ—C f1in.)-Carnpl'.a Grande-PS, CEP 554 
r . Chn--3,; so o 31 569.22910001-75 inscrito na junt<-,i Corner:., 

Paraiba sob c. 25 6000 d16 fs-5. resoIv wnr 
IVO conform,-. as cláusulas e condições seguintes 

DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA: pres.?. cc.m. Rui-4 
n" 672-Ánexü Li-rn1,-,3-Carrip;na Grande-Pt:?. 

seu endereço par.-: t-T1,3 Presidente João 

31k RAT1FICAÇAO 

CLAUSULA SEGUNDA: 
(3:, 5 

d: 

.nt:rito J. .a Esi•ilço da 
•!1:3 

•emtirj• ;:;,,: 202(; 
, • 

1 / 

\J ,,---,.—.. ‘.., k ---. ..,-_'1,,,„i_ '\..., 
--), ;,...,.._ Rt: r-', =54---.i,-. ')-';,,'À rlii.: V;GULAR i.,,•-• , i: ' 'A 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
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CG (J ,J 43 

'D 1'11990, Nur s>otaisct, it 3-y el . 
;t411) ieflif SILVAWIMMUhairratic~"..,>-'`-

tuantrnittnittittlffitterttittel4.01:41~1~~.~' Ir..'s 
•i Capo 42,12/2'7,-1, 's. ..Zi'73) 

; r t • - ESTIIEWSIte 
9 • 41 I0,22 1-44.944'S Z,3) FEPJ:P! ISS:gs 

'f P: W-3V4 
- 1•-• •CP : QØ ), .b• 

-11JC.:FP 

1.1.1:1StRC LM 14/12/2C20 11 DO SC12 N .I020466906. 

i:,45609 11i12,2020 

U.F.1..CAZAU 12006215912 CMF.I DA SLLL 311rA42290001-5 

NIRE r'am Ergrros Do REGISTRO LM 02/1 . 

M3MM1i. Et~SA 0E AGUIAR DA 5::..VA EZREL: 

MARIA DK FAT~ V TJ.A VENAN:I0 

SECRkTARIA-JCXAL 

www.kedec.s pk 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
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Página 1 dt 

&00044 
TRANSFORNIA(:..0 EmpREs.‘ INDIvInt .u. DEREspo•sABI L.In‘DF. 

1.1\11TADA— ElltE1.11:.\1s()(11..1) \DE 1.1\11 1 x1)..k \11)1•.,,:•“) 

ItoNAIDoBA12140s.‘ .‘(.1•1 xlit 1) VARIAI 
( l'.1 31.569.229/(I0111-75 

ie te -asa-ameigo inittieillar. RO\ ‘1.1)() R \ ItRi)s \ \(;i. 1 Ài-z 

SR.\ \ )• DIV( )1t( ,A1)(). F.N11)1(1."-\1:1i s.atade 
tle nasetmcnio 2(i-'111) 1c)(,\ -atier-a \;.ciona: de 1.1:11.)ilititç "to 

n expedida poi 1)1:"FRAN. l'E-3eni 25 11.3 2111-1e (.1)F: a (424.1 

e domieiliaçlo na :idade de ( impina ( .itande - P1.3. a: PÁ 'A 
1)1-S1 \113.\1:(i \1)()12. Ilt1N1)A1)1... n' 41 1, AM ' 1)2. ( . 1 1R(), -;• :-.11iti-2".7-1, 

tintim. (ta 1 \11 1:1 INI)1\11)1,A1 it.1- S1'()NSAI 11 1.\1)1-
guando no Estado Kuzi Prestjent2 .1o:to Pessoa, a' (,00, ( , 

(irande PR. (.11' t•\ .oh Is nome etripresarta de RI LI)() 

13AIZ1(;SA DE .X( IAIZ I). I. \ ( de' ida:acme .da lia 
Janta Comercia! do 1 -i do da Paraiba. o 2:so1)inN1(o5, inscilta \1.1 

.;1.5.6i).229; 000 - ai...lido o um tio que pei te o 3 do art. 9(,s (ia lei ii 1(1 - 2002. 

i i:solk eia em com...11 acordo alterar o \ ( "onstituti‘ o da Ltailresa, nas seguinte, 

teni.1"cões: 

( 1. M -SUL X PR1 \H:112 X: 

ea trn.forrnAa esta EN1Pi-t1 1 DIV11-)1 . '11 1)1 R1.s1)( ):\ SA1311 MAI )f- 1 11)A. 

ein 'IA/ADE LIN41.1 .\1).\ 1 \11 1 . (. 1.-\1_ sob a denominação de IZO:\ 
BARBOS.‘ DF. Mit 1AR 1)X SI 1 \ A 1.1-1)A. cota sub-rogação de todos o, L r aos e 

pert 

(TAL St L SEG1 \DA: 

C0;1,1:filie it's I 2 do t LI 

em onet.11mcia 1)P. ' de 1 ! ao 2 , 1 ,, 

.,ocie(lalle passará a N.1 )( II I) k ) 1 1 ' d I I \ 4 \ 1, 1 

CL.1.1 St L. FERCEIIZA: 

•oe:ed.ide terá por obleto 

( :31)...R 1C ‘alep, ruclinins:, , e ( onerei ' a \ areio til  peça. e 

acessoo n()\ o, par.: veiculo,  autoinotoyes, S21.‘ , iço, Lie alinhamento e 11:11anc..:1111,..mk,

de ‘Lieillos auhlmotores. 11tii.inel de ()atra,  .11átlUilla,  C eqUiparne1110 r, Ru, e 

radu,;.riaisaRi imertorment.:. operi.dor. 1 ocaçào de ',ato 

cri:aspo:te n .iritenortnent:.._ eii condutor: l.ocaeão ,:titot , 

condutor: Reforrna de pi 

,Xiiv idade Principal: 

- Conk.:Teix . a \ prieuinaticir:; e cárnanis-de-x-

.Xtix idadus Secundárias: 

II - Reforma de nnet.midiços Liados 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:19. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Página 2 oi• 

000 tJ 45 
4:;20-0 - Ser \ !,:os de alinhamento e Mance:miemo de\ cieulos atitomotor,:s 

4-; " ij. - C n.i i avarei.) Cie peças e aces-arios no\ as para 

1.1) 1 )41 - Lt açzi kie 3411 ie41144111.041

eicidos i-itliont, !tores 

- - Locação de I bii1 meias de transporte não especificados anterion'i...:4,.!. se!» 

7-30-0:99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e iflcIt '4t I !1 I t' 

e.speei ficados anteri,n-mente. •,ein IA114. 

CL.NUSt LA Ql AR IA: 

as modificações ha i a a titular. Para taato, ('()NS(")I.11)A-Sh. o Coimai . , s;ocial 

C.! reei ida empresa. orn o teor se,./dinte: 

coNsoLiDAçAo Do coNTRATo coNsurt IÇÁ() 

DA SOCIEDADE: ENIPRLSARIA LIMITADA 

I(ONALDO 11.kRBOSA .XCI. LAII D.\ S1LN 1. 1 DA 
(NP.] 31.5(19.229/0001-75 

RO\ t1.1)() BARBOSA 1)1: AGUIAlt DA \•;I1 1)11:01<, \ 

1 \ l RF . RIO. natairal da odade de t)raba 1:ascimento Hf•S. 

portado! da Cart,:ifii \achal 1 de t( I I ! . •1 exp,.vi.r.i por 

1)t.: AN• PB em 2 (13 PI' ii 024.085.,)34-0q. -esident,.. e doiniel lado na 

dda1/41,.. de Campina (1.w:de - PB. na RI \ 1)1 SI \IRAR( I)( 1R1\ DA! )( 4 ; • 

A l'T '3 2. 'F'\"1- RÇ ). 'EP .;N.10(1-2--

1 Intel! 1k o etiluplluLuhl Li i ocw,lade I riwrosaria l_mulada denominada 

\ F":1U Db. IAR Sll \ 1 ,:iim sede na Rua President: 1 ),

!,!',1!. • ent.ro. ampaia irande PB. I P çoin Contn,A1 sacia ; 

omercial do (-siado da l'araiba .R ( .1.1). sob 11" ':;•+t,(10 1 1 1 1": ( 

. 50 ().2 .5 9 MOI resol \ ( onsolidar  imak tlL II. IR ,  t1/41111(1,  , ei 1 , 

44 1(1 2002. Illedian:e j eliÁLP,LIzts e ,:iniciteóe• CUilflhe 

SI LA I" - DO NON-11.: EMPIZESAItIAL St A SI..1)1•:: 

•\ gira -.oh \ ome 1 mpresarial de RO .‘1.D0 BARROS 
NR S11.‘ N. LTD x.3;101,11.1,10 s'onlo nome de l'anlaNia a exin Cio: .r\'( II I 

1.11,PiV P.VI:US fendo a sna sede na Rua Presidente João Pessoa. n" Or!li entro. 

1 am;•:na Cirande P! '.. (.1 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
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Página 3

^ 00046 
P . \ RAGRAF() 1( 0: •:\ ,a1c1 1/4-dade 11111N...uai po,léra ainda por deliberaeao li

wanter, 1rans1... 111 . eminguir ilt i . ' :; qua!quer parte do territ).-irio 
obscr\ ando as preser. ,:óes 

(1. X t'St 1..A 2:' - 1)0 1\1(10 F. DAti()(•114).ADE: 

pralo iIe duraçào da kl:Ai:ide ¡impessoal é por tempo indeiem-111130, Lendo 1 ;a1( .1 

ali\ idades CM 21 IN 2f f 

( 1. XI'Sl I,A DO OBJET0 SOCIAL: 

\ 11 1,.111 p o fleio

Conieftio a cio dc pneumatteos e eárriar,11,-de-ur-. comercio a dreio de e

acessorios no‘osf ii ve:culos atiioinot:Ires: Serrit.;us de ;112:1l111111,1110 e halanc.:;:men11, 

de eieulo): autoniouires: Aluguel de outras máquinas e equipamentos CA...inça tais t: 

eSpeCilicados anteriormente. Selll operador: Locação de outros inistsde 

tr:disptr-te não especificados anteriormente. sem eondutor: 1 autorg,,,, CS sçTI1 

llatillit`r: Rdbrma ie pneuitrilico. nsado. 

Cl Á tS1-1,..1 -I' -1)0 CAPITAI. St)CIAl. E SI .\ SISS(S1(,...k(): 

L. :11,11.11 social é de R\ nu.' 00.000.00 ((em in: i reais) em 100,000 I( mil) 

rldolas ao valor ,le R 1.00 (l cada unia. totalmente sulls‘nato inteuralliz.J. , neste 
ato cin moeda correnie do distribuido pela titular contOrme discriminado a••ii,xt,

Nome do Sócio 

RO\ XI.D0 XIZIa)s X DI 
xt;1 1 xlt sIl X 

01 \I .: 

Valor de 
_ quotas 

100" o 100.900 

11111" o 100.000 

Valor em re i

It's 1 011.00o.ou 

N'N 1 00.0041.0l) 

l'.11Z_\( ;R.AF() 1 N1C(1: !..,•spor.sal,iiidark' do NOci, . res..r11,1 a jo,- , 

e responde exeitisiN a Alente ;,.)cia Hilegralitação do capit,..1 sucia: nus lerri. , 

: ( : da Lei 10 .40h r•.• 1 1 de de 2002. 

CI.A1 st I,A 5" - DA .11):NIINISTIZA(:.-1.1): 

atini:nistrael) i.nipssoa:: sela ex.:R:ida •,•)e1) ,1 

RON.XI.D() B.NRIlt x 1)1' .\(;[1.X12 I) X 511,V X. dual a represem ir: i• e 
passa.) antente. em jiiiir) ¡Ora dele. isando eia rienominaç:to •;(20\::ial para pr,. a. tod,s 

os atos necessários ao regular fi:acionamenfri rIa sr retl,irlc. inclusive 
const:iiiir proetradores ou mandaianos - 111 Judicia- ou negolia". 

1' \R. sa;RAFO 1)R1 \IF IRO: 1. c\pressameive ilniihido o soem .:tsar da deu, : 

t ir 112.5.2().1, ),  ç'.trrriho' a seus rir. Llis „Anuo: a\ ;11.. 1

. .1'rfeaçjk's em lavor :):•ópno u 1 ' ..!, sendo nulos •..als aios em 11. pres,a

a sol ;a infringir ta (11.111:5SIÇõt.:,  •-•k+litdallic111,; i r'. cl pelo aio e g ori 

1.;1.1.10. 
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000 6ea L1 cie +5 

PARA( ;RAFO SECUNDO: Nos termos do artigo 1 .061 da 1...el 10.40b 2.002. fica 
permitido a alteração deste contrato para a nomeação de administrad,•;es não in1.:1..rantes 
ao quadro societário, desde que aprovado pelo sócio. 

SULA 6'- DA RETIRADA DE PRÓ -I BOR E: 

A titulo de pró-labore o sócio terá direito a uma retirada mensal. respeitando o, ' imi-tes 
estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA 7'- DA CESSÃO oU TRA \SFERENCIA IW QUOTAS: 

.1s quotas são indivisiveis e aio poderão transferidas a terceiros sem o 
consentimento do administrador, a quem fica assegurado. em igualdade de condições e 
preço direito de preferencia para a sua aquisição. se postas á end a. fonnal ilando. se 
realizada Zt cessão delas, a alteraeão contratual pertinente. 

- DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS: 

.10 terniinn de cada exercício social, em 31 de dezembro. o administrador pre,:;, • ; -unias 

Justi:icadas de sua administração. procedendo á elaboração do inxentário. • o .lanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico. cabendo aos sócios. na prol) 1 ...tio de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

P1RAGRAFO UNICO: Nos quatro ;114:Nes seguintes ao término do esc' ..)c,a1. Os 

'.ócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador; est. quando t;ri o caso. 

CL.A (St. LA 9"- DO FALECIMENTo DE SÓCIO. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará sua ali id;.1.- com os 
berdewos au sucessoi es. Nàç s ido possi‘el ou inexistindo interesse destes -t dois) 
socioísi remanescente( si. o k.:ler de seus hakcres será apurado e liquidado com base na 
sinração patrimonial da sociedade, à data da resolução, criticada em h.:lauço 
especialmente le‘ ;miado. 

CLÁUSULA 10" - D 1 DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: 

:1 sociedade un'pesso.d. poderá ser dissolvida ou liquidada a qualquer tempo. mediante 
esoluçao do soei°. 

CLÁl SI I.A II" - DAS DELIBERAÇÕES: 

1• Jeltheraçõe k iis Ner:in tomadas pelo Nocio podendo decidir sobre quaisquer 
assuntos de interesse da empresa. 

CLAUSULA 12"- DA DECLARAÇÃO DE DESINIPEDINIENTO: 

); a ,Ndministradotla d..elara. sob as penas ,1,1 :ci. que nau está impedido) .i) tic e xere‘r. 

.1 Administração k:a por lei especial oL eu; iilude de contismação 
Pai' se eneontrartem lb . leitos dela, a pen.i que vede. ainda que tempoRcianlen - c. o 

,1 cargos públicos, ou por jrime ['alimentai-. de preNaricação. peita 

concu•;•ão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema ' inanceiro 
contra normas de defesa da concorrem:ia. contra as relaçóes de _IMO, ot. 
propriedade. 
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Pagina 5 

• 

CIÁL St IA 13' - DO l'OR IE ENIPRES.XRI.Al. 
000u48 

^“ ,ell I lieetard qUe SlIelekHliC se ell‘1111*.ka itt.Ttelllpresa - da 

t ..anpleirlentur n'' 123. d.• 4 de deiembro (le 2+ 1116. e enu.uaçlra 

Iiiputcses de excli.sãoLL madas § 4" do art. 3 da nien,:lonada lei . tal . 1. 1.(" 

n. 12 z. de 200(, ). 

(1..ÁI St IA - I ()It() 

1 i a CILIh o foro da Lidai; impina irande - PH para o ,:\cr,1,:ai Cijinpri Mente. 

da, t briezwoes re-arta les deste contrai. 

. por se acha: er 4icordo em indo quando neizae insinament. , pari icular 

f. 1. . i.ido,obr 2.1111—,;: a cu.17rir o presente contraiu assinando-o em uni a via. destinado 

12gist10 e argui ainento 'omercial do Estado de Paraiba. para que ;)rodula 

efeitos legais. 

'ampiria irallde. O 1 de .itilli() de 1 0 

k()\ ‘1 11() 1; ‘1ZR(».‘ 1)1 \(d 1.‘lt 1)N. S11.\ 

024.1185.934-0() 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Govern:)DQital 

Depar.amento Naci al de Registro Empresarial e Integraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 

Certificamos que o ato da empresa RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LIDA consta assina:c:c, 

digitalrnet de por. 

CPF -CNf' 

024085954.;:j 

JUCEP 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

m 

-ZONAL LIO bARBOSA DE AGUIAR DA SILvA 

aPTIFICD KAG1:illto 29/1e1i2D22 S7'4C SOb A 25:V1943294 

PROTOCCL: 2::094124E ."2*£ 1L/98/2022 

CODICS DE vEP:rreAck: 122:133E17C CNP: DA SEDE 31 929.1301 .

NIAE 2520104?:04 eam EFE:TOS DO ADUSTA° SM 29/C8/2922 

RONALDC RAPI A E ASjIAR DA SILVA DTDA 

MA,4,A }AT.MA V.,JMIDPA VE1AN2IC. 

SECRETARIA-GERAI 

wn redesl.m.pb.gov h: 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

II 

•agMINVC. 1/4 111 num A DO ORASII. 
• AR oti FAII.19 orvIO 
pinaimiat 141t. ,At inwit VIT•Alr$114,

CARI Lfl . A Nitt DL INAII11,19 10

MEM 

ttistitiwaja-, 
1flTflí

PARA leA MIS 

QR-CODu 

Iit
Y • 

L

• i. 

000 i i50 

Tti 
••• 

:,,,ENATRAN 
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000J51 

• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 
CNPJ: 31.569.229/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS! e a inscr,ções em Divida Ativa da União DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http./~pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/1012014. 
Emitida às 08.21:03 do dia 11/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 09107/2024. 
Codigo de controle da certidão BA00.0767.C133.08F3 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

r,J11052 

CÓDIGO: 548E.CC07.30FF.0075 Emitida no dia 22/01/2024 às 08:47:13 

Nome Empresarial: 
RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
PRESIDENTE JOAO PESSOA 660 

Bairro. Município CEP 
CENTRO CAMPINA GRANDE 58400-034 

Inscr Estadual: Situação Cadastral: CNRPCPF. 
16.325.073-1 ATIVO 31.569.229/0001-75 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Intemet'. 
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000053 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DF ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM- 1011695 

Nome RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

CNPJ/CPF 31569229000175 

Endereço R PRESIDENTE JOAO PESSOA, 660, 

Bairro CENTRO 

CEP: 58400034 

Cidade CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (CoCigo 

Tnbutano Municipal), combinado com o art. 205 . da Lei n" 5.172. de 25.10.1966 (Codigo Tributano 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 22 de Janeiro de 2024 

Código de Verificação: [114580221042025679400] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site. https //ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.hr/ 

11.. - • W,I 4 , 0•11.  • •-•d0.1, 

u. Zr01'2,12.1 na s 
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C d 1_J 54 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.569.229/0001-75 

Razão 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELi Social: 

Endereço: R PRESIDENTE JOAO PESSOA 660 / CEN I RO / CAMPINA GRANDE I PB/ 
58400-034 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024 

Certificação Número: 2024012320430354204799 

Informação obtida em 27/01/2024 08:15:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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0001)55 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RONALDO CAMPINA PNEUS 1= 

CNPJ: 31.569.229/0001-75 

Certidão n°: 5043835/2C24 

Expedição: 22/01/2024, as 

Validade: 20/07/2024 - I8C kcento e oitenta) dias, Wtt 

de sua expedição. 

Certifica-se que RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPj s:já u 31.569.229/0001-75, NÃO CONSTA 

inadimplente no Banco Nac na de ":rabalni3tas. 

Certidão emitida com base nos art -. 642-A e 883-A da Consolidaçã,:_; 

das Leis do Trabalhe, acre:Jcentados cei Le:_s ns. 12.440•= 

13.467/201'1 , e no Ato 01/2 22 da CGST, de 21 de janeiro de 

Os dados constantes desta CertLciac sà.) de responsabi idad 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaca 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidao condiciona—se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 

Internet (http://www.tsL. us.br . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça de Trabalho quanto às obrioações 

estabelecidas em sentença cohdenatória transitada em julgado u em 

acordes judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus as, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia eu demais títu:os que, por 

disposição legal, contiver zorça executiva. 
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000056 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. s(ri - CEP 58013-902 - João Pessoa iPB? 

Telefone (83) 3216-1440 

CP.W.0 

• , 

eff+:."J--5rá 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

CenifiGamos que. em pesquisa realrzada nos registro:> de distribuii,:ao ao faiênuia recupera0,) 

ativos nos cartórios comuns eiou especializados em todas as comarcas do Estado da Paratba, nada consta 

contra 

CNPJ. 31.569.229!0001-75 

Razão Social: RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

Nome Fantasia. RONALDO CAMPINA PNEUS 

Certidão emitida ás 0817 de 27;012.024 

vaidade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da Internet com base na Resoluçâo ri 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resoluçáo n' 121;2010 do CNJ 

2. O número do documento constante nesta certidão Ia informado pelo prdprie solicitante. Sua autenticidade 

devera ser contenda peto interessado confrontando com o documento nikiinat (ex CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais PJEIG. StSCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento aLesse http://app.fipb.jus.bricertoNalidarcertidao e insira o 
código de validação: W18+v4pC. Você pode tambem ler o codiqo OR apresentado no cabeçalho. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

- SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

*-11 CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRICAO DO CONTRIBUINTE 

AMRO r91. WS, :NA; AO 

16 325 073-1 I ATIVO 
', IRMA OU RAI/a • st,: ••,/ 

RONALDO CAMPINA PNEUS LEDA 
tlf Mi: AMA 

RONALDO CAMPINA PNEUS 

31 569 729,0001-75 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA 

14,*:•(:•PIC,

CAMPINA GRANDE 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

•CVS 

4530.7/05 

DiElne4.1.4.4fr k; 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E k: AMAR ASDLA 

4530-7,05 

jEIWA1.•14,.4O 

COMERCIO 4 VAREJO DE PNELIMATICOS E CAMARASDEAR 

2211.9/00 

4520.0104 

4530 7/03 

7711.0/00 

77194,99 

7739-0/99 

4520 0/01 

4520-0/02 

4520-0/03 

4520.0,05 

4520-0/06 

4520-0/07 

4520-0;1)8 

REFORMA DE PNELIMA leCIS ,15A1)05 

SERVICOS Al INHAMENT O E BALANCEAMENTO DE VEIOU OS Ati TOMOT0RE 5 

COMERCIO A VAREJO DE PE E AGE SSORIOS NOVOS PARA VEIGUI0S AU T OMOT ORE:3 

O O tl 5 7 

LOCACAO DE AU TOMOVEIS ki CONDUTOR 

OCACAO DE OUTROS MEIOS OU TRANSPORTE NAO rsPrc.II ICAFIOS ANTERIORMENTE SEM CON0,7 :".1P 

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINA.% E EQUIPAMENTOS COMERCIAK E INDUSTRIAIS NA() ESPEC.: IF 

SERVICOS DE W1NUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VLICULOS AU I OMOTORES 

SERVICOS DE LANTERNAGEM Ou FUNLARIA E PINTURA DE VEICULO& AUTOMOTORES 

SERVICOS DE MANUTENCAO E- RE PARACAO ELETRICA DE VE COLOS AUTOMOTORES 

SERVICOS DE LAVAGEM LUBR/FICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

SERMOS DF RORRACmAMA PARA VEICUI OS AUTOMOTORES 

SERVICOS DE INSTALACAO MANA T ENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEIC;)LOS 

SEEMCOS DE CAPEI TARA 

kA*041./1 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

• 0,0 1)1 .31A/if r CM/ r.4.  • 

MATRIZ 

J1 mix.,0•CA 

12062 

t 1, J t* spacu.w 

UNIDADE PRoDurrak 
1, ../.41sn nf 

ESTAREI. ECIMENTO rix0 

"t. ‘".C.1./•411-Nt• 

NORMAL 

1. ,• J.( Mit•10.V". 

1'.1.-10114 

11.o.71447. s..trÁcx, f /411aNiSTRAIXStES 

RONALDO EiAREIOSA DE AGUIAR DA SILVA 
t 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR:i DA Difif- 1 oK:n, 119/1/5120:4 

2023121908205588W 

SCX.-.10.ADMINiS • r.z/k0oR 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 

• —1 

- UE • `•• 

R/12,2023 08•20 _ 
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• 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

üútii)58 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE 

insençao 

Nome Completo: 

Nome Fantasia: 

CNPJ CP(-: 

11825305 / CMC. 653592 At do C.GM: 1011695 

RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 

RONALDO CAMPINA PNEUS 

31.569.229/0001-75 Grupo 2 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

Endereço RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA 

Complemento 

Numero 

Banro 

Data de Abertura 30/1012018 Data de Validade 21/0512024 

CODIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

721560 Comercio a varejo de pnetnnaticos e cãmaras-de-ar 

660 

CENTRO 

CODIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDARIAS 

721552 Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 

721558 Comercio a varejo de peças e acessorios novos para veiculos automotores 

722166 Locação de automóveis sem condutor 

722169 locaçáo de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

722184 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nau especificados anteriormente, sem operaoor 

720949 Reforma de pneumáticos usados 

721549 Serviços de manutençao e reparaçáo rnecanica de VCIC(1105 automotores 

721550 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 

721551 Serviços de manutençao e reparaçáo eletnca de veiculos automotores 

721553 Serviços de lavagem, lubnlicação e polimento de veiculos automotores 

721554 Serviços de borrachana para veiculos automotores 

;-:arnpina Grande. 22 de Maio de 2023. 

Observações: 

Alteração do endereço. atividade. razão ou denominação social comunicar a Secretaria no prazo de 30 dias. 

• Venfique a autenticidade dos dados do alvara fazendo a leitura do OR-Code. exibido na parle supenor deste 

leitor via celular. 
• Manter em local visivel 

ro 

em um aplicai  g, 
.st 
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Gulitj5g 

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: F1C4-A407-0B63-6979 

tri-f 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 22/05/2023 10:53:02 (GMT-03:00) 
Panei: Parte 
Emrtmlo por Sub-Autondade Ceraficadora 1Doc: (Assinatof

• 
Para verificar a validade das assinaturas. acesse a Central de Verificação por meio do link: 

• 
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ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
2° Batalhao de Bombeiro Militar 

Processo 21025/2023 Validade 

C06060 esso em 
7/0412023 
172905 

ATESTO que, através de termo de declaração, firmado peia pessoa físiealjuridica abaixo especificada foram atend.dos os 
parâmetros estabelecidos pela Norma Técnica n° 007/2019-CBMPB, conforme prevê a Le. Estadual n°9.625 de 27 de novembro 
de 2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incenda). Explosão e Controle de Pánico), a tini de que seu procedimento de 
regularização possa ser classificado como PROCESSO TÉCNICO SIMPLIFICADO. seno° a partir disso. dispensado de vistoria 
Prévia. 

Razão Social: RONALDO BARBOSA, DE AGUIAR DA SILVA LTDA 

Nome Fantasia. RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 

CNPJ/CPF 31569229000175 

Area (rn') 194 (cento e noventa e quatro metrosi 

NP de Pavimentos da Edificação 1 

Altura da Edificação (m) 0,00 

Natureza da Ocupação c - comercial 

Endereço PRESIDENTE JOAC PESSOA 
660 
CENTRO CAMPINA GRANDE 

Nome do Prnpnetaria • '• 

CPFICNR.1. 07014228404 

Telefone de Contato. (83) 30665-224 

E-mail. edu 1 ea 1 brniSbotna i 1 . corri 

°cal e Data Carapina Grande. sábado, 15 de abril de 2023 

0000153208 da processa 21025/2023 

Autenticação Eletrônica: b3d3a4b5bc9e36b9ef58fe82e98f5985 

Se nome amPiiaça0 es edifs.:açâo, que ultrapasse os pré-requisitos estabelecidos pata Processo recalco 
Simplificado. constante na NT n- 007r2019 - CBMPB, procurar o Ccar,ci de Bombrerns Militar. a fim da, reguianzar a 
edificação 
- Manter este documento em local visível 

O não cumprimento das ekigénoas estabelecidos peia NET N° 01.';».2111.9 CeMPB implicara em responsabileação 
de natureza admintstrativa. cupi eirai criminal 
- Soliatv renovaçao do presente documento 30 "da) dias antes de vencimento. 

A anedacAo ~ma cedmão confkr.bnnada à yen!~ de sun autenbcidade na Internet. no endereço 
<https ilmvw.tximbeims.po.dov.br. 

Impressa° emitida gratuitamente conforme BOLBM n° 0086/2017, de 10.V5f2017 
Qualquer rasura ou emenda inviabilizará este documento. 
As edificações prescritas no item 8.1 sáo dispensadas da vistoria prévia para a fira da obtençao do AUTO 

DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO (NT 007/2019, Anexo A), documento especifico para 
esses casos, adotado pelo CBMPB 
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1..s1 \Do 1) 1' xlil X 
PREFF.1 ft R x ‘11 '\ 1( II' ‘1 ‘12 xlt 

‘BINETE PIZ1.1."1,".11 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

000061 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 

EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado. inscrita no CNPJ • sob o n" 31.569.229/0001-75, 

- Inscrição Estadual 16.325.073-1. sediada à Rua: Presidente João Pessoa. 660— Centro — 

Campina Grande — PB forneceu PNEUS, PROTETORES, CÂMARAS DE AR E AFINS para 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA/PB. empresa de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob o N°: 08.778.755/0001-23, com sede à Rua: Gama Rosa. S/N, Centro, Arara/PB. Através 

de Contrato de n° 00076/2021. 

Registramos, ainda, que o fornecimento acima referido, apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Arara/PB. 11 de janeiro de 2022. 

JOSE AILTON 
PEREIRA DA 
SILVA:76857379491

José Ailton Pereira da Silva 
CPF 768.573.794-91 
RG 930.561 SSP/PB 

Prefeito Constitucional 

CNPJ 08.778.755/0001-23 
RUA GAMA ROSA. SiN - CENTRO - ARARA - PB 
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Ütif.i062 

JLICEP 
CERTIDAO SIMPLIFICADA 

No:ne Emprsluttal RONALDO CAMPINA PNEUS LYDA 

Nywre7a Juridica• , 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
25201043204 31.569.2290001-75 21.'09,2018 ' P9208 

40 Endereço Completo 
,kia PRESIDENTE JOAO PESSOA. NE 660. CENTRO - Campina Cir,e'lderB • CEP 58400-034 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE -AE1 COMERCO A VAREJO DE PECAS E AC.FSSORIOS NOVOS PARA vEICUI os 
AUTOMOTORES SERV1COS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECAN1CA DE LANTERNAGEM Ou) EUNILARIA E PINTURA MANUI ENGAO E 
REPARACAO Ft ETRICA, Al INHAMENTO F RAI ANUM/ENIO AVAGEM, I URRIFICACAO F PC/I IMENTO RORRACHARIA INSTAI ACAO 
éAANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS. SERVICOS D1. CAPOTARIA, EM VEICULOS AUTOMOTORES ALUGUEL DE OUTPALT.', 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SFM OPERADOR 1 OCACAO 11E. 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS. 

Capital Social 
R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
RS 600.000.00 (seiscentos mil fears) 

Porte Prazo de Duraçao 
Detrais incietertriv,...Jo 

Dados do Sócio 
Nome CPFiCNPJ Participação no capital Espécie de socro Administrador Término do mandato 
RONALDO ETAREIOSA DE 024.085.934-09 R$ 600.000 '.-i: : Soi-..ie
AGUIAR DA SII VA 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 024 (185.034-09 

Termino do mandato 

ii• último Arquivamento Situac ao 
Data Número Ato:eventos
16052023 20249710773 317 317 - DESENOUAL Ati. N;T.r) f4 Stall15 

MICRJ,EMPRESA

11 11 1111 1 II 
Esta cedida° foi emitida autori:alk..ameirte erli 14 37 202:3 as 0029 $0 : ti,3ráf ;0 de Bia si 

mp essa. verificar sua autenticidade no https:ihvvew.redesim.pb.gov.br o codigo OBEBYKPE 

I I 
Mri!. -1 de 1 al in;! V" ira Venare.: 

rio ir a: ,;efjai 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38382/24. Data: 03/04/2024 08:19. Responsável: Amanda M. de Morais.

106

106



CO6063 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR 
DA SILVA LTDA 

CNPJ: 31.569.229/0001-75 
NIRE: 25201043204 

CAMPINA GRANDE - PARAÍBA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO / 2022 

BENEVIDES ) 
CON1ASILIDADE 

/ 
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E r,r,id-Ide RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LEDA 

pep c,do ca Escr; Liiat-,,a,; 01/01/2022 a 31/12/2022 31.569.229/0001-75 

rhmero de Csiden', d 5 

t' oco Seco .vio 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA Sl_VA LTDA 

NIRP 25201043204 

CNPJ 31.569.229.'0001-75 

Li mero de Ordem 

Nnlii“.,:za do LIVIO LIVRO DIARIO 

Mnicipio CAMPINA GRANDE 

fl M do arquivamento dos Jitos 21,09,201A 

Ji de arquIvarnen;o lo aio de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do e.xercicio social 31:12.'2(122 

Quantidade total cie linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresaria 

Natureza do Livro 

Nkinii, r0 de ordem 

(:):¡:wtidacie , 

:G 

48636 

ENC,ERt.;Atv1FN-ri.-_,

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LIDA 

LIVRO DIARIO 

5 

48636 

01 01 2022 

31 12.2022 

Este documento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 
F8.B13.E1.B6.94.7D.9A.B1.71.C8.C3.A7.7B.72.35.72.FD.86.D4.4A-4. nos termos do Decreto n 8.6832016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de 1 
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.nlpreSa: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 

31.569.229/0(101-7S 
nsc. Junta Comerciai: 25201043204 Data 21/09/2018 
odereço: RUA PRESIDENTE 30A0 PESSOA, 660, CENTRO. CAMPINA GRANDI,,143, CEP ',8400-u 14
laianço encerrado em: 31/12/2027 

• 

• 

EIALANCO PATRIMONIAL 

'.‘ 

:)ágina 1 de 9 Ú 606

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 3.02I.006,740 
ATIVO CIRCULANTE 2.609.820,040 

DISPONIVEL 619.366,990 
CAIXA 100.286,290 

AIXA td-RAI 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 409.829,510 
SANt(i I.ÁJO i /254-2 lb!) 
BANCO DO BRASIL C/C 41:13-3 
BANCO SAFRA ..15.07U 

APLICAÇOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 109.051,190 
APLICAÇÃO CDB FLUXO DE CAIXA - SAFRA l l.xr .'2[) 
BPASILCAP I 

CREDITOS 732.465,030 
CONTAS A RECEBER 732.465,030 

CARTÕES DL cnorros A Rait. 

OUTROS CREDITOS 704,190 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 704,191) 

ICEIS A RECUPERAR 

ESTOQUE 1.257.483,830 
ESTOQUE DE MERCADORIAS P/REVENDAS 1.257.483.83D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS PIRE VENDA 1 '57 1383C+ 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 411.186,700 
INVESTIMENTOS 8.200,000 

INVESTIMENTO CONTA CAPITAI DE TERCEIROS 8.200,000 
51C009 CGCRED 

IMOBILIZADO 402.986,700 

IMOBILIZADO EM USO 521.100,350 

MOVEIS E UTENSILIOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS 

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 118.113,65C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MOVEIS E UTENSRIOS : iti,".{Y: 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS, EQuIP. FER •IP( 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

PASSIVO 3.021.006,74C 

PASSIVO CIRCULANTE 1.260.439,82C 

FORNECEDORES 1.085.926,92C 

FORNECEDORES 1.085.926,92C 
MAGNUM DISTRIBUIDORA DF PNEUS lIDA 37m.958,91C 

CABEDELO AUTOPECAS LTDA 483.890,38C 

/I) GAMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS (TOA 15.231,00C 

POSTO DE COMBuSTIVEIS SA0 MARCOS LTDA 10.294,07C 
GomMA PNEUS MT LTDA • Epp 61.168,89C 

LB FLEX BORRACHAS LIDA 1.977,36C 

SO TRATORES COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICD..ASL roA 2.200.00( 

FID RODAS LIDA ME 10 199,91C 

MOS DISTRIBUIDORA DE PNEUS EP) 1G5.413,29C 

DANTAS REPRESENTACOES COMERCIO DE PECAS E SERVICOS FIREU 1.328.00C 

HD PNEUS E ACESSORIOS EIRELLI 4.865,11C 

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 158.195,30C 

IMPOSTOS E CONTRiouIÇOES A RECOLHER 158.195,30C 

155 A RECOLHER 58: .60C 
IRPI A RECOLHER 108.336,07C 

CSLI A RECOLIIIP 41. t6C,99C 

!RIRE A RECOLHER 

PISA RECOLHER 1:1-4..42( 

COEINS A RECOLHER 7,34': 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREvIDENctAR) A 16.317,60c 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 16,317,60C 

Á RF.COIHH: : . 
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mpresa: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA ITDA 
.N.P.J.: 31.569.229/0001- 75 

isc. Junta Comercial: 25201043204 Data )1O)/2018 

ndereço: RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, 660, CENTRO. CAMPINA C,RANDI 

alanço encerrado em: 31/1212027 
BALANÇO PA rR IMONIAL 

.02 

Página 2 de 9 

u 0 6 S 
Descrição Saldo Atual 

FG-N A PFCIS HFR 4.4;4 15( 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 986.298,43C 

PASSIVO EXIGIVFL A LONGO PRA70 986.298,43C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 986.298,43C 

MPRI;ST IMO SICOOB 

ImPRERIMO SAIRA 499.("92( 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 774.268,49C 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 

RONAt DO BARBOSA DE AGUIAR DA 5;1 VA : .)3 COC,OCC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 674.268,49C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 674.268,49C 
LUCROS ACumut An,w, 7.4. Jt4,49C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO 
21.006,71 (três milhões e vinte e um md e seis reais e setenta e quatro centavos) 

presente BALANÇO PATRIMONIAL Realizado em 31 de dezembro de7fl fUC ora 
sistema publico de escrituração digital - sped contábil 5/N' do recibo F8.BB.E1.136.94 

!ONAIDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 
MPRESARIO 
PF: 024.085.934-09 

• 

EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: RS 

fui aprovado e transcrito no livro diarto N  ̂ OS Resostradr, r(. 
./D.9A.81.71.C.B.C3A7.78.72.35.72.FD.86.D-1.4A-A 

ANTONIO BENEVIDES DE FARIAS FILHO 
Reg. no CRC - PB sob o No. P800629705 

C:PF: 643./66.724-91 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
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:inpresa : 
• . . . : 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LIDA 

Página 3 de 9 

ETTA BRUTA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

; -) RECEITA LIQUIDA 

CMV 

• LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

)ESPESAS ADMINISTRATIVAS 

• 

DESPESAS FINANCEIRAS 

G ti 067 

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: 6FC3.076A.AD31.0E7B.461F.EF3F.FA0F.9527. 
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:mpresa: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA . ILVA LTDA 

Página 4 de 9 

CO rtj188 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2022 

.ESPESAS FINANCEIRAS 

)UTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

=RÃS RECEITAS OPERACIONAIS 

r-) RESULTADO OPERACIONAL 

ZESULTADO NÃO OPERACIONAL 

*ESTAS NÃO OPERACIONAIS 

(..) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

?ROVISÕES PARA IR E CSL 

(=) LUCRO LIQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇOES 

'-UCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

• 
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flitlireSa: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 
nscrição: 31.569.229/0001-75 

ndereçO: RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, 560, CENtRO, CAMPINA GRAND{ PI3, CEP S40'::; r,4 
'eriodó: 01/0112072 - 31/1717077 
nsc. Junta Comercial: 25201043704 Data. 21/090018 

:oeficierite 

ndice de Liquidez Geral 

ndice de Liquidez Con ente 

iMice de Liquidez Seca 

ndice de Liquidez 

mediata 

:ndice de Liquidez de 

ecursos Próprios 

*e de Solvendo Geral 

:ndice de Capital de 

I' errei ros 

:ndice de Endividamento 

era' 

:ndice de Endividamento 

:orrente 

Indice de Divida a Curto 

›razo 

au de Endividamento 

Indice de Giro do Ativo 

l ipern Operacional 

Rentabilidade do Ativo 

Rentabilidade do 

Património Liquido 

Indice de Capital Propno s/ 

Passivo Total 

Indice de tmobilizaçao do 

Património Liquido 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

I iiha' 000t; 
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0001)70 
Fórmula Valor Resultado 

Ativo Orculante • Realitávd longa Plein. 2.609.820,0.1 0.00 1,16 

Passivo Circulante 4- Passivo Não-Orculante :.269.439,52 986.248,4 

Ativo Cri:01one 2.609.61G .14 2.07 

i'dtiMV12 circulante 

Ativo C rculonte - Estoque .'.6,09.870,0-3 1.257.483,83 1,07 

Passivo Crrulante 1.260.439,82 

Disport.vel 619.166,49 0.49 

Passivo Orculante 1.268.439.82 

Ativo C,rrulante - Passivo Circulante .609.87.0,04 - 1.268.439,82 1,74 

Património Liquido 774.268.49 

Ativo 3.021.114..6,74 1,34 

Passivo Circulante + Pasiavo Não-Orculanie :.260.439,82 4- 986.298,43 

Pa9avu Circulante - Passivo Não-Cocula..te 1.260.49,87 986.298,43 2,90 

Patnmonio Liquido fm.768,49 

Passivo OrLulante • Passivo Nae-Cocularte £.760.439,82 986.298,43 0,74 

Passivo Total 3.021.006,74 

Passivo Circulante 1.260.439.82 1,6; 

Palra-nono LiGuicto + Resultada de Exc. Futuro, 774.768,4U. 4 3,00 

Passivo Circulante I 260.439,82 1,28 

Passivo Não-Orrulante 986.298,43 

Passivo circulante + Passivo Não-Orculante 1.260.439,8/ + 9/16.298,41 0.74 

Ativo 3-.021.006,74 

Receita de Vendas 12.143.946,99 4,07 

Ativo 3.071,11.16,74 

Lucto/Prejurio Operaoonai 624.268.49 0.06 

Receitas de Vencias :2.143.946.99 

Luoc/Prejuizo do Exoram 674.268,4o 11,71 

Ativo 3.021.006,74 

ucro liquido 6/4.268,49 08) 

Patrimônio Liquido 7i4.168,49 

Patrimônio liquido 168,49 0,16 

Passivo Total 3.021.006,14 

Ativo Não-C,rcitante 411.186,70 0.53 

Património Liquido /74.268.44 

RONALDO BARBOSA DE AQIIAR DA SILVA 
EMPRESÁRIO 
(Pr 024.085.934-09 

AN T t:N10 BENEVIDES DE FARiAs Lii0 
RN. no 32C OB sob o No. P1300629705 
rpr. 641 266. '224 -91 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 
RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA 660. CENTRO 

CAMPINA GRANDE PB 

CNPJ 31.56922910001-75 

Local de Registro JUCEP - PB 
Inscvção Estadual 163250731 

Oata de Registro 21/09/2018 

Página 7 de 9 

000071 

N do .,ZCgttit't) 25"1.0: 043204 

NOTA 1 
NOTAS EXPLICATIVAS DO EXERCÍCIO DE 2022 
1.1 CONTEXTO OPERACIONAL 
O objetivo da sociedade é promover a Comerialização Varejista de pneurnaticos e camara de ar,corn sua 
constituição Empresanal em 21 de Setembro de 2018.Conforme Contrato de Constituição Arquivado na 
JUCEP-PB Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o n°. 25201043204. 

1.2.1 - PRINCIPAIS PRATICAS E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS -2022 
As Demonstrações Financeiras foram elaboradas consoantes aos princípios contábeis emanados da Lei 
(Lei 6.404/76), em conformidade a administração organização e ordenação aos registros contábeis que 
afetam o patrimônio da empresa em conformidade com a legislação comercial, societária e fiscal em 
vigência conforme resoluções do conselho federal de contabilidade e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil 

1 2.2 -BALANÇO PATRIMONIAL DE 2022 
O BT Balanço Patrimonial apresenta a posição financeira e patrimonial da empresa em 31/12/2022. 

representando, portanto urna posição estática. O Capital Social é representado por R$ 100.000.00 
Totalmente Integralizado em Moeda Corrente do Pais Conforme Aditivo Contratual Arquivado na 
JUCEP - PB- Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

1.2.3 - DRE = DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 2022 
A DRE - Demonstração do Resultado do Exercício Caracteriza-se como uma demonstração contábil 
dinâmica diante das dificuldades do mercado que se destina a evidenciar a formação do resultado Iiqudo 
do exercício. através do confronto entre as Receitas. Custos e Despesas. Apuradas segundo o principio 
contábil do regime de competência. 

1.2.4 -DLPA DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS /22 
A DLPA - Esta demonstração viabiliza a corroboração clara do Lucro Liquido do período, sua distribuição e 
a movimentação ocorrida no saldo da conta de Lucros Acumulados Apôs o encerramento do Balanço 
Patrimonial que se constatou um Lucro Liquido no final do exercício no montante de R$ 532.456.54.Sendo 
distribuído lucros entres os socios valor de RS 50.000.00. cujo lucro liquido foi lançado na conta Reservas 
de lucro acumulados. Totalizando um Saldo na Conta de Lucros Acumulados no Final do Exercício de 
2022 um montante de R$ 674.268.49 (Seiscentos e setenta e quatro milduzentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e nove centavos). 

1.2.5 - ESTOQUES = ESTOQUES DE MERCADORIAS EXISTENTES EM 31/12/2022 
Esta demonstração viabiliza a corroboração clara dos Estoques em Almoxarifados Existentes em 31 de 
Dezembro de 2022, Utilizado o Método de Avaliação dos Estoques o Custo Médio Ponderado Totalizando 
um Montante de Mercadorias em 31 de Dezembro de 2022, um valor de R$ 1.257.483.83 (Hum 
milhão.duzentos e cinquentas e sete mil,quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos). 

Campina Grande-Paraiba em 31 de Dezembro de 2022. 

7 
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RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA 

RUA: PRESIDENTE JOÃO PESSOA,660, - CENTRO - CEP: 58.400-034 

CAMPINA GRANDE - PB 

CNPJ: 31.569.229/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.325.073-1 FOLHA: 08 

Demonstração do Fluxo de Caixa em 31 de Dezembro de 2022 

Valor Sub-Teta! 
1 ORIGENS DE RECURSOS - 838.819.78 838.819 78 

1.1 Das Operações 
Resultado Liquido do Exercício ; .-i-) 532 456,54 532 456.54 

Ajustes de exercicios anteriores (-) 532 456.54 

Aumento rio ativo Circulante (+) • 897.187.60 364.731.06 

Aumento no Passivo Circulante ( ) 474.088.72 838.819.78 

Integralizaçao do capital' I-4-) 838 819.78 

2 APLICAÇÕES DE RECURSOS 786.267.96 786.267.96 

Rendimentos pagos, creditados ou propostos 50 000.00 50.000.00 

Aumento do ativo nao circulante 66.203.92 116.203.92 

Aumento do Passivo não circulante 902.471,88 

3 ALIMENTO DO DISPONIVEL = (1 -2) = (4 - 51 52.551,82 

4 SALDO DO DISPONÍVEL INICIAL 671.719.81 

5 SALDO DO DISPONÍVEL FINAL 619.167.99 

6 VARIAÇÃO LÍQUIDA DO PERIODO , (4 - 5) 52.551,82 

CAMPINA GRANDE PARAÍBA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANTONIO BENEVIDES DE F.FILHO RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 

CONTADOR EMPRESARIO 

CPF. 643.766.724-91 RG: 1284902 SSP/PB CPF: 024.085.934-09 

CRC: P800629705 
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• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Reçvst!c Empresaua! e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

C00073 

Certificamos que o alo da empresa RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA consta assinado 

digitalmente por. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNP,I 

02408593409 

64376672491 

NOM e 

T-RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA 

JUCEP 

ANTONIO BENEVIDES DE PARIAS FILHO 

CERTIFICO o 4E. R0 EM 17/04/2023 10:23 soe N.  2024949GSR0 

pRoTocoLo 24,,490s6o DE 13/04/2023. 

CODIGO DE PERIFICAÇA0 122050N/099 CNPJ SEDE. 315092290001,5 

WIRE 25201043204 C l grEiTos DO REGISTE° EM. 17/04/2023 

RONALDO BARDOU DE AGUIAR nA SILVA LTDA 

MARIA DE FATIMA ~TURA VENANCIO 

NECRETARIA-GERAL 

vn redeslm.pb cov br 
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

0Q0074 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta e do órgão gestor de cada cadastro consultado A infOrmação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/01.2024 08:38:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
fRazão Social: RONALDO CAMPINA PNEUS LEDA 
jCNPJ: 31.569.229/0001-75 

• 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
(*adastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

.Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidadc Administrativa 
e Inelegibilidade 
.Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique 

(')reão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor. dique 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal. lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26 
de junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 201 8. Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de .20 1 h 
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cuU075 

DECLARAÇÕES 

REF.: DISPENSA N° DV00005/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha — PB. 

PROPONENTE: RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI 
CNPJ n°31.569.229/0001-75 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V. da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7' inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara 
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade 
de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 
civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

Santa Terezin a - PB, 06 d 024. 

OSA i E A UIAR A SILVA EIRELI 
31.5 .229/0001-75 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/04/2024 às 08:19:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38386/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000000092024
Data da Publicação: 07/02/2024
Data da Assinatura: 07/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 48.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB
Informações Complementares: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB
Contratado (Nome): RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA EIRELI
Contratado (CNPJ): 31.569.229/0001-75

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c8549dcc8ed3de168fcc201dce9ed595

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6fc3076aad310e7b461fef3ffa0f9527

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0c1ff3b279b5f5a8f77ca1f7289133d4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5ce1b6adfedfa0b34291c9903f67cb4e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/04/2024 18:55. Validação: D769.5AE1.80D6.27DC.9F8F.CC56.6C08.1E1D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

38382/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/04/2024 às 08:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 38386/24 ao Documento 38382/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 38382/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 64 - 74 5ce1b6adfedfa0b34291c9903f67cb4e

Comprovante de publicidade 75 - 76 c8549dcc8ed3de168fcc201dce9ed595

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 77 - 79 0c1ff3b279b5f5a8f77ca1f7289133d4

Comprovantes de regularidade da contratada 80 - 119 6fc3076aad310e7b461fef3ffa0f9527

RECIBO PROTOCOLO 120 d7695ae180d627dc9f8fcc566c081e1d

João Pessoa, 03 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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